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LANÇADO NO SIGA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

008/2023
Processo Administrativo: 039/2023

OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de

serviço técnico especializado em Consultoria e Assessoria

com a finalidade de qualificar a execução dos serviços,

programas e benefícios e programas socioassistenciais do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Observação: A presente inexiaibilidade de lícitacão

reaer-se-ó taelas normas contidas na Lei Federal

14.133/2021. publicada no dia 01.04.2021 no Diário

Oficial da União e no Decreto Munlcíoal 001/2022.

publicado no Diário Oficial do Município no dia 05 de

janeiro de 2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2023

MODALIDADE: Inexigíbilidade de Licitação N° 008/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓRGÃO/SETOR:

Contratação de empresa, para prestação de serviço técnico

especializado em Consultoria e Assessoria com a finalidade

de qualificar a execução dos serviços, programas e

benefícios e programas socioassistenciais do Sistema Ünico
de Assistência Social - SUAS.

OBJETIVO:

AUTUAÇAO

Processo Administrativo autuado na data

de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaiuz-Bahia, 16 de fevereiro de

2023.

Ângela Mairia dos Reis Pinho
Comissãq de Contratação

Este processo reger-se-á pela NOVA LEI DE LICITAÇÕES (14.133/21).

noGQ02



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santalu2.ba.gov.br

Santaluz- BA, 10 de fevereiro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REFERÊNCIA: Documento de Formalização de demanda

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo objetivando a
contratação de empresa visando a contratação de empresa para prestação de serviço técnico
especializado em consultoria e assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos serviços,
programas e benefícios assistenciais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

A gestão do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS no município apresenta-se como um
processo árduo, tendo em vista, a redução drástica dos recursos, principalmente do Governo
Federal, sem desconsiderar os atrasos nas transferências de recursos financeiros de

cofinanciamento do Governo Estadual. Essa situação exige do gestor municipal criar estratégias e
estabelecer prioridades para executar de forma contínua e com qualidades as ações de
atendimento da população em situação de vulnerabilidade social.

Nesse sentido, os Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, órgão estatal do município
responsável pela oferta dos Serviços de Proteção Social Básica da política de assistência social,
apresenta fragilidade na dimensão serviços e benefícios. Esse indicador dimensionai avalia quais
as atividades que, no âmbito do PAIF, são desenvolvidas na unidade dos CRAS, a oferta de

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e para quantos ciclos de vida. e se a unidade
realiza cadastramento/ atualização no Cadastro Único. Ademais, avalia a articulação que o CRAS
possui com outros serviços prestados por outras políticas públicas, como a Educação e Saúde e
com 0 CREAS. Conforme dados do ID CRAS de 2019, o município apresenta média 2, sinalizando

^ necessidade de implementar ações de planejamento para qualificar a oferta dos serviços e
jenefícios ofertados pelo pelos CRAS. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

merece atenção especial por ser o serviço que atende o maior público da política. Desse modo, é
imperativo concentrar esforço no alcance da meta pré-estabelecid a, principalmente do atendimento
do público prioritário.

Durante os anos de 2020, 2021 e 2022 a oferta do Serviço de Convivência de Fortalecimento de
Vínculo sofreu restrições relevantes em consequência da pandemia envolvendo a saúde pública o
que impactou frontalmente na qualidade e desintegrando o principal objetivo do serviço que é
oportunizar aos usuários espaços de construção e reconstrução de vínculos familiares e
comunitários.

Nesse olhar, faz-se mister empreender esforços no sentido de reestruturar e qualificar a oferta dos
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo nos territórios com maior incidência de
vulnerabilidade social.

Outro aspecto que merece atenção especial está relacionado com a regulamentação do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS no município. Ainda que, o órgão gestor possua em sua
estrutura administrativa coordenações essenciais da política de assistência social, a falta de
regulamentação do SUAS geram dificuldades e barrèiras, sobretudo quanto ao cumprimento das
exigências legais estabelecida pela NOB SUAS/RH. A Lei que instituiu os cargos e funções
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existentes da estrutura do órgão gestor é omissa ao estabelecer o perfil e atribuições dos
profissionais, portanto em total descompasso com o exigido pelo Sistema Único de Assistência
Social.

Quanto da qualidade dos serviços da empresa indicada, além de tratar-se uma tradicional e
conceituada prestadora de serviço na área de consultoria e assessoria em programas e benefícios
assistenciais, com notória especialização devidamente comprovada, conforme documentação que
se encontra anexo à presente solicitação.

Indicamos a empresa C FERREIRA DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ de n“ 27.008.898/0001-
09, situada à Rua Salustiano Dias, n® 250, Jardim Luzense, CEP: 48.880-000, Santaluz - BA. para
execução do presente objeto, que é a "Contratação de empresa para prestação de serviço
técnico especializado em consultoria e assessoria com a finalidade de qualificar a execução

^os serviços, programas e benefícios assistenciais do Sistema Único de Assistência Social
SUAS.".

0 valor mensal desta assessoria é de R$ 7.574,40 (sete mil e quinhentos e setenta e Quatro reais

e quarenta centavos), e este preço foi devidamente comprovado através de extratos de contratos
com valores similares em municípios do mesmo porte da atual contratante.

Em razão da inviabilidade de competição para a contratação de serviço técnico especializado e de
natureza predominantemente intelectual com profissionais e de empresa com notória
especialização, conforme estabelecido no artigo 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, indicamos

que a contratação ocorra por inexigibilidade de licitação.

Em anexo a esse documento seguem:

● Estimativa de despesa na forma estabelecida no artigo 23, da Lei federal 14.133/2021;

● Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no
inciso XXIII e suas alíneas, do artigo 6° da Lei Federai 14.133/2021, bem como os requisitos
constante no artigo 72 da mesma legislação;

● Documentação que comprova a notória especialização da empresa e da equipe técnica;

● Documentação comprovando que a empresa preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária à contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei
Federal 14.133/2021.

Atenciosamente,

PEDRO SANTOS DO CARMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

Rua Getúlio Vargas, 690

Centro

SANTALUZ

CNPJ: 13.807.870/0001-19

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

42057 / 2023N°

● FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALCentro de Custo;

SANTALUZ, BA 10/02/2023ASSUNTO / OBJETO SOLICITADO:

Contratação de empresa, para prestação de serviço técnico especializado em Consultoria e Assessoria com a finalidade de qualificar a execução

dos serviços, programas e benefícios e programas socioassistenci ais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.
Exmo. Sr.

Venho, através do presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauração do Processo Administrativo, visando a execução do
Assunto / Objeto acima discriminado, para suprir as necessidades desta Secretaria.

JUSTIFICATIVA:

A gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no município apresenta-se como um processo árduo, lendo em vista, a redução drástica
dos recursos, principalmente do Governo Federal, sem desconsiderar os atrasos nas transferências de recursos financeiros de cofinanciamento

do Governo Estadual. Essa situação exige do gestor municipal criar estratégias e estabelecer prioridades para executar de forma contínua e com q

^IgNdades as ações de atendimento da população em situação de vulnerabilidade social,

ueste modo, os serviços de Consultoria e Assessoria dar-se-á de forma presencial por meio de visitas na Secretaria Municipal de Assistência Soc

ial e outros órgãos da administração do município de Santaluz/BA e on-line aü^avés de plataformas de videoconferência . O Serviço compreende a

análise extensiva da situação organizacional do órgão gestor e da qualidade dos serviços socioassistenciais, programas e projetos ofertados, des

sa forma, as intervenções serão organizadas e planificadas para a superação dos problemas que interferem na qualidade dos produtos ofertados

. Para isso, será aplicado o modelo de gestão participativa que estabelece uma atitude gerencial de liderança, com base no trabalho em equipe, rec

onhecendo a capacidade e o potencial diferenciado de cada um a fim de conseguir a sinergia das equipes de trabalho.

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃOITEM UNID PREÇO TOTALQTD.

989931692 SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA E-
SOCIAL.:SERV|ÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA E-
SOCIAL. 	

R$8.262,98 R$90,892,78001 11,00 Mês

R$90.892,78Valor Total:

A

L

A
FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PARECER CONTÁBIL

Santaluz - BA, 14 de fevereiro de 2023

Do: Setor de Contabilidade

Para: Comissão de Contratação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 039/2023

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a informação sobre dotação

orçamentária para abertura de processo administrativo objetivando Contratação de

empresa, para prestação de serviço técnico especializado em Consultoria e

Assessoria com finalidade de qualificar a execução dos serviços, programas e

benefícios e programas socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, tem a informar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se

reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

PARECER CONTÁBIL

ÓRGÁO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.004

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500

Atenciosamente

Naiai^da Cunhayarmb^
Departamento de Contabilidade

Naiara da Cunha Carmo
DmUits de Depart d<? Ccniáh.íiàuda

Decreto 026/202'
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TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

Contratação de empresa, para prestação de serviço técnico especializado em
Consultoria e Assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos serviços,
programas e benefícios e programas socioassistenciais do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS.

2-JUSTIFICATIVA

A gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no município apresenta-se
como um processo árduo, tendo em vista, a redução drástica dos recursos,
principalmente do Governo Federal, sem desconsiderar os atrasos nas transferências
de recursos financeiros de cofinanciamento do Governo Estadual. Essa situação exige
do gestor municipal criar estratégias e estabelecer prioridades para executar de forma
contínua e com qualidades as ações de atendimento da população em situação de
vulnerabilidade social.

Nesse sentido, os Centros de Referência de Assistência Social - CRAS, órgão estatal

do município responsável pela oferta dos Serviços de Proteção Social Básica da
política de assistência social, apresenta fragilidade na dimensão serviços e benefícios.
Esse indicador dimensional avalia quais as atividades que, no âmbito do PAI, são

desenvolvidas na unidade dos CRAS, a oferta de Serviços de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos e para quantos ciclos de vida, e se a unidade realiza

cadastramento/ atualização no Cadastro Único. Ademais, avalia a articulação que o
CRAS possui com outros serviços prestados por outras políticas públicas, como a
Educação e Saúde e com o CREAS. Conforme dados do ID CRAS de 2019, o

município apresenta média 2. sinalizando a necessidade de implementar ações de
planejamento para qualificar a oferta dos serviços e benefícios ofertados pelo pelos
CRAS. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos merece atenção
especial por ser o serviço que atende o maior público da política. Desse modo, é
imperativo concentrar esforço no alcance da meta pré-estabelecid a, principalmente
do atendimento do público prioritário.

Durante os anos de 2020, 2021 e 2022 a oferta do Serviço de Convivência de
Fortalecimento de Vinculo sofreu restrições relevantes em consequência da pandemia
envolvendo a saúde pública o que impactou frontalmente na qualidade e
desintegrando o principal objetivo do serviço que é oportunizar aos usuários espaços
de construção e reconstrução de vínculos familiares e comunitários.

Nesse olhar, faz-se mister empreender esforços no sentido de reestruturar e qualificar
a oferta dos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo nos territórios com
maior incidência de vulnerabilidade social.

Outro aspecto que merece atenção especial está relacionado com a regulamentação
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no município. Ainda que, O órgão
gestor possua em sua estrutura administrativa coordenações essenciais da política de
assistência social, a falta de regulamentação do SUAS geram dificuldades e barreiras,
sobretudo quanto ao cumprimento das exigências legais estabelecida pela NOB
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SUAS/RH. A Lei que instituiu os cargos e funções existentes da estrutura do órgão
gestor e omissa ao estabelecer o perfil e atribuições dos profissionais, portanto em
total descompasso com o exigido pelo Sistema Único de Assistência Social.

O relatório emitido pelo Ministério da Cidadania apresenta o IGD de 90,37 segundo
dados apurados referente ao mês de novembro de 2021. Entretanto, essas

informações não representam a real situação, isso porque para contabilizar o IGD,
foram usados dados da competência de fevereiro de 2020, por força de regulamento
que restringem ações de gestão do Programa Bolsa Família, bem como atualizações
e averiguação cadastral.

Nessa perspectiva, quando se averigua, mais especificamente, o número de famílias
com renda até 14 salário mínimo a Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do município
é de 65,37%. Isso indica que é necessário identificar onde estão as famílias com renda

de até % salário mínimo por pessoa e atualizá-las no Cadastro Único para evitar que
as famílias que ainda precisam do benefício tenham o pagamento interrompido. Desse

modo, é necessário planejamento para realizar ações itinerantes, mutirões, alertar as
famílias sobre a necessidade de manter suas informações atualizadas no Cadastro
Único e procurar garantir que essas informações estejam corretas.

Diante disso, a gestão municipal precisa continuar ofertando serviços e benefícios
socioassistenciais de forma organizada e qualificada com bases nos fundamentos
teóricos e legais.

3- DO ENQUADRAMENTO LEGAL

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021
(Nova Lei de Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso III, alínea "c".

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos f a VIII, bem
como o Decreto Municipal 001/2022.

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses
de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou
que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto
pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese
específica".

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que:

"Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode
ocorrer, em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros
valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da
eficiência".

3.5. No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao
procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal,
não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório,
como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios

basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;
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3.6. A contratação via Inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de
competição para a contratação de serviço técnico especializado e de natureza
predominantemente intelectual de empresa especializada com notória especialização
à realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a
contratação, que visa à consecução do interesse público.

3.7. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de
critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a
serem prestados possuem natureza intelectual, sendo que a contratada possui traços
próprios e únicos para a execução desse serviço.

IP - DA RAZAO E DA ESCOLHA DE FORNECEDOR

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em

atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se

tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória
especialização e que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária à contratação;

4.2. Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das
características na forma de atuação em outros entes públicos.

5- DAS JUSTIFICATIVAS DOS PREÇOS

5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que
preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser
apresentado valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos
similares.

5.2. A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes

públicos, onde notadamente é similar ao valor proposto, além da tabela da Ordem dos
Advogados da Bahia.

5.3. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

6- LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Os serviços de Consultoria e Assessoria dar-se-á de forma presencial por meio de
visitas na Secretaria Municipal de Assistência Social e outros órgãos da administração
do município de Santaluz/BA e on-line através de plataformas de videoconferência. O

Serviço compreende a análise extensiva da situação organizacional do órgão gestor
e da qualidade dos serviços socioassistenciais, programas e projetos ofertados, dessa
forma, as intervenções serão organizadas e planificadas para a superação dos
problemas que interferem na qualidade dos produtos ofertados. Para isso, será
aplicado o modelo de gestão participativa que estabelece uma atitude gerencial de
liderança, com base no trabalho em equipe, reconhecendo a capacidade e o potencial
diferenciado de cada um a fim de conseguir a sinergia das equipes de trabalho.

7- ESPECIFICAÇÕES/ DETALHAMENTO
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DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO

Contratação de empresa para
prestação de serviços
técnicos e especializados em
Consultoria e Assessoria com

a finalidade de qualificar a
execução dos serviços,
programas e benefícios e

programas socioassistenciais
do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS.

UND QUANT V. TOTAL (12
MESES)

ITEM V. UNIT.

Mês R$8.262,98 R$90.892,7801 11

O valor estimado da contratação é de R$90.892,78 (noventa mil. oitocentos e noventa
e dois reais e setenta e oito centavos).

8- ESPECIFICAÇÕES/ DETALHAMENTO

Orientação para planejamento das ações na área de Assistência Social de
acordo com LOAS, PNAS, NOB/SUAS, NOBIRH, Tipificação Nacional de
Serviços Socioassistenciais e demais leis e resoluções da Política de
Assistência Social;

Realização de relatórios de acompanhamentos e Plano de Ação dos serviços
socioassistenciais;

Orientações para consolidação da Gestão Financeira dos Recursos Federal,
Estadual e Municipal no âmbito do Sistema Único de Assistência Social,

conforme a legislação vigente;

Prestação de contas de recursos captados do Governo Federal e Estadual;
Acompanhamento e supervisão técnica para equipes vinculadas à Secretária
de Assistência Social;

Planejamento estratégico para regulamentação do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS.

Orientação técnicas presenciais e on-line para equipes do CadÚnico e
Programas de Transferência de Renda e equipe técnica dos CRAS e CREAS;

Monitoramento e acompanhamento dos sistemas de gestão da política de
assistência social;

Orientação e acompanhamento técnico buscando aprimorar o funcionamento
do controle social da assistência social;

Orientação para atualização da legislação municipal da Política de Assistência
Social.

9- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de
execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

ncocio
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9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, habilitação técnica
(rol do artigo 67). habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma
legislação (Lei Federal 14.133/2021).

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4. Regularidade perante a Fazenda Municipal:
5. Regularidade perante a Fazenda Estadual

6. Regularidade perante a Fazenda Federal:
7, Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;

8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
9. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;

10- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da
Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal
14.133/2021.

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento
encaminhado para o e-mail licita.santaluz@gmail.com ou protocolado pessoalmente
no setor de licitações e contratos deste município, indicando os respectivos contatos

(e-mail. celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa

municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto
deste termo de referência.

11- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de

licitação, se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a
ordem cronológica.

11.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo

dos serviços, nos termos abaixo.

11.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação
contratual:
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11.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
0 fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

11.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

11.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

11.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federai 14.133/2021.

12- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
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ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE; 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

13> FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada conforme os requisitos previstos

neste termo de referência, atrelado a proposta vantajosa apresentada pela empresa
C FERREIRA DOS SANTOS. Inscrito no CNPJ sob n° 27.008.898/0001-0 9, conforme

documentos acostados aos autos do processo.

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido
Todos os requisitos de habilitação exigidos, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.

114- DO PRAZO CONTRATUAL

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá
duração até 31 de dezembro de 2023.

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:

15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais:

15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
Administração;

15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

15.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem
estar devidamente identificados por meio de crachá;

15.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica;

15.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o
caso;

15.1.9. relatar ao Município toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
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15.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

15.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;

15.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

15.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.1.14. Vedara utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

15.1.15. Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais

como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

15.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante:

15.1.17 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa

contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

15.1.18. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante.
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.

15.2. Assegurará CONTRATANTE:

15.2.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após
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O recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

15.2.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

15.3. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo
de Referência.

15.4. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação:

16- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a.

16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo
de Referência:

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

16.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as

providências cabíveis;

16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma
do contrato;

16.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal /Fatura
da contratada, no que couber, em conformidade com a legislação.

16.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como

16.2.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

16.2.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

16.2.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado:
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16.2.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

16.3. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

16.3.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional,

bem como de auxílio-transporte, auxílio-aiimentação e auxílio-saúde, quando for
devido;

16.3.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados
que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar
qualquer irregularidade;

16.3.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato.

16.4. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado

na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,
após a extinção ou rescisão do contrato.

16.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

16.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

16.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das
medidas cabíveis quando de descumprimento das obrigações pela Contratada;

16.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

16.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

17- PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O Município de Santaiuz - BA reserva-se no direito de impugnar os serviços
prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste
Termo de referência.

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei
Federal 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 001/2022.

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santaiuz - BA como único e competente para
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro
possa ser.
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18- DA SUBCONTRATAÇAO

18.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório.

19- DO REAJUSTE

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

19.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade;

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento.
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

19.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

20-DAS SANÇÕES
20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com
contraditório e ampla defesa.

Santaluz-Ba, 15 de fevereiro de 2023

PEDRO SANTOS DO CARMO V

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL

Para Serviços de Consultoria e Assessoria para atender demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Santaluz/BA.
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CSCONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL
CNPJ. 27.008.898/0001-09

1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS preconiza que a gestão da política de

assistência social deve ser articulada em um sistema descentralizado e participativo

organizado nos três níveis de gestão governamental. A descentralização é um processo de

redistribuição de poder que pressupõe, principalmente, o “[...] deslocamento dos espaços de

planejamento e de tomada de dedsão de uma instância central para outras, intermediárias e

locais, bem como dos recursos (materiais, humanos e financeiros). Esse fenômeno de

reestruturação politico-administrativa pode, ainda, ocorrer em duas principais direções: a

redistribuição de poder e de recursos da esfera federal para a estadual e a municipal; e do

Estado para a sociedade. (PEREIRA, 1996, p.76, 78).

Nessa direção, é possível atribuir aos municípios a responsabilidade gerir os recursos

^ financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social e ofertar os serviços de proteção básica e

especial. Assim, é fundamental que os municípios façam planejamento para ofertar serviços de

qualidade. E para isso, é necessário envolver o usuário da política de assistência o processo

decisório. O Conselho Municipal de Assistência Social transforma-se em um instrumento de

indução nessa perspectiva. Portanto, a composição adequada do conselho é requisito

importante no âmbito do SUAS.

2- NECESSIDADES DO ÓRGÃO GESTOR (Justificativa)
Situado no território do sisal, o município de SantaluzBA, possuía 33.838habitantes,

com densidade demográfica de 21,65 hab./km^ conforme dados do Censo Demográfico de

2010 do IBGE. Na gestão do SUAS Santaluz é caracterizado como município de Pequeno

Porte ll(PPII).A gestão do SUAS no município apresenta-se como um processo árduo, tendo

em vista, a redução drástica dos recursos, principalmente do Governo Federal, sem

^ desconsiderar os atrasos nas transferências de recursos financeiros de co-financiamento do

Governo Estadual. Essa situação exige do gestor municipal criar estratégias e estabelecer

prioridades para executar de forma contínua e com qualidades as ações de atendimento da

população em situação de vulnerabilidade social.

Nesse sentido, o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, órgão estatal do

município responsável pela oferta dos Serviços de Proteção Social Básica da política de

assistência social, apresenta fragilidade na dimensão serviços e benefícios. Esse indicador

dimensional avalia quais as atividades que, no âmbito do PAIF, são desenvolvidas na unidade

dos CRAS, a oferta de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e para quantos

ciclos de vida, e se a unidade realiza cadastramento/ atualização no Cadastro Único. Ademais,

avalia a articulação que o CRAS possui com outros serviços prestados por outras políticas

públicas, como a Educação e Saúde e com o CREAS. Conforme dados do ID CRAS de 2021, o

RUA SALUSTINO DIAS, NS 250, JARDIM LUZENSE, CEP 48.880-000 - SANTALUZ/BA
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município apresenta média 3,75, sinalizando a necessidade de implementar ações de

planejamento para qualificar a oferta dos serviços e benefícios ofertados pelo pelos CRAS. O

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos merece atenção especial por ser o

serviço que atende o maior publico da política. Desse modo, é imperativo concentrar esforço no

alcance da meta pré-estabelecída, principalmente do atendimento do público prioritário.

Outro aspecto que merece atenção especial está relacionado com a regulamentação do

Sistema Único de Assistência Social - SUAS no município. Ainda que, o órgão gestor possua

em sua estrutura administrativa coordenações essenciais da política de assistência social, a

falta de regulamentação do SUAS geram dificuldades e barreiras, sobretudo quanto ao

cumprimento das exigências legais estabelecida pela NOB SUAS/RH. A Lei que instituiu os

cargos e funções existentes da estrutura do órgão gestor é omissa ao estabelecer o perfil e

atribuições dos profissionais, portanto em total descompasso com o exigido pelo Sistema Único

de Assistência Social.

O índice de Gestão Descentralizada - IGD do Programa Bolsa Família que mede o

desempenho da gestão do programa no que se refere ao acompanhamento das famílias com

perfil de saúde, da frequência escolar de crianças e adolescentes e por fim acompanha a taxa

de atualização cadastrai do CadÚnico.

O relatório emitido pelo Ministério da Cidadania apresenta o IGD de 90% segundo

dados apurados referente ao mês de janeiro de 2022.

Nessa perspectiva, quando se averigua, mais especificamente, o número de famílias

com renda até salário mínimo a Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do município é

de 85%. Isso indica que o cadastro no município está bem focalizado e atualizado, ou seja, a

maioria das famílias cadastradas pertence ao público alvo do Cadastro Único. Entretanto, é

necessário planejamento para realizar ações itinerantes, mutirões, palestra para alertar as

famílias sobre a necessidade de manter suas informações atualizadas no Cadastro Único e

procurar garantir que essas informações estejam corretas.

Outro aspecto que merece atenção, é o controle social, isto é, o a atuação do Conselho

Municipal de Assistência Social, conforme o ÍD CONSELHO de 2021, o município atingiu a

média de 3, o que significa que o é precisa continuar aprimorando as ações do controle social

no sentido de alcançar a média máxima desse indicador.

Diante disso, a gestão municipal precisa continuar ofertando serviços e benefícios

socioassistenciais de forma organizada e qualificada com bases nos fundamentos teóricos e

legais.

2 - DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA:

RUA SALUSTINO DIAS, N9 250, JARDIM LUZENSE, CEP 48.880-000 - SANTALUZ/BA
Telefone Cel. (75)-99191-1023 /e-mail: cosme.f.santos@hotmail.com
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Planejamento das ações na área de Assistência Social de acordo com LOAS, PNAS,

NOB/SUAS, NOB/RH, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e demais leis

e resoluções da Política de Assistência Social;

Realização de relatórios de acompanhamentos e Plano de Ação dos serviços

socioassistenciais;

^ Orientação na execução da Gestão Financeira dos Recursos Federal, Estadual e

Municipal no âmbito do Sistema Único de Assistência Social, conforme a legislação

vigente;

Prestação de contas de recursos captados do Governo Federal e Estadual;

Acompanhamento e supervisão técnica para equipes vinculadas á Secretária de

Assistência Social;

Planejamento estratégico para regulamentação do Sistema Único de Assistência Social

-SUAS.

Orientação técnicas presenciais e on-line para equipes do Programa Auxílio Brasil-PAB

e equipe técnica dos CRAS e CREAS;

Monitoramento e acompanhamento dos sistemas de gestão da política de assistência

social;

Orientação e acompanhamento técnico buscando aprimorar o funcionamento do

controle social da assistência social;

^ Regulamentar os Benefícios Eventuais nos termos da legislação vigente.

3-OBJETO:

A presente proposta tem por objetivo a oferta de serviço técnico especializado com a

finalidade de qualificar a gestão e execução dos serviços, programas e benefícios

socíoassístencias aos padrões estabelecidos nas normativas do SUAS.

4-METODOLOGIA

O Serviço de Consultoria e Assessoria dar-se-á de forma presencial por meio de visitas

na Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Santaluz/BA e on-line através de

plataformas de vídeocoferência. O Serviço compreende a análise extensiva da situação

organizacional do órgão gestor e da qualidade dos serviços socioassistencias, programas e

projetos ofertados. Dessa forma, as intervenções serão organizadas e planificadas para a

RUA SALUSTINO DIAS, N? 250, JARDIM LUZENSE, CEP48.880-000-SANTALUZ/BA

Telefone Ce!. (75)-99191-1023 /e-mail: cosme.f.santos@hotmail.com
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CSCONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL
CNPJ. 27.008.898/0001-09

superação dos problemas que interferem na qualidade dos produtos ofertados. Para isso, será

aplicado o modelo de gestão participativa que estabelece uma atitude gerencial de liderança,

com base no trabalho em equipe, reconhecendo a capacidade e o potencial diferenciado de

cada um a fim de conseguir a sinergia das equipes de trabalho.

5- DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Pelos serviços de Consultoria e Assessoria descritos no item dois desse documento a

contratante pagará ao contratado a quantia de R$ 90.892,78 (Oitenta e três trezentos e dezoito

reais), dividido em 11 parcelas mensais de 8.262,98 (oito mil duzentos e sessenta e dois reais

e noventa e oito centavos). O Pagamento será efetuado através de transferência bancária.

6-CONDIÇOES GERAIS

O valor aqui, estabelecido inclui as despesas de; transportes, despesas de alimentação

e hospedagem.

8 - PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

A empresa de CS Consultoria e Assessoria em Gestão Social, conta com profissional

que detém experiência singular na atuação no âmbito da Política de Assistênda Social. O

consultor e proprietário Sr. Cosme Ferreira dos Santos é Bacharel em Serviço Social, N°

8375- CRESS/BA e Especialista em Gestão e Elaboração de Projetos, formado pela

Universidade Veiga de Almeida - UVA.

9-currículo anexo

Santaluz/BA, 08 de fevereiro de 2023

Cosme Ferreira dos Santos

Assistente Social/Espedalista em Elaboração e Gestão de Projetos

I
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Cosme Ferreira dos Santos
Rua Alberto Santos Dumont, número 136

Jardim Luzense - Santa Luz - BA

Telefone: (75) 9191-1023/ E-mail: cosme.f.santos@hotmail.com

FORMAÇÃO/TITULAÇÃO

Especialista em Gestão e Elaboração de Projetos Sociais

Bacharel em Serviço Social

Técnico em Administração de Empresa

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

1996-2005 - Prefeitura Municipal de Santa Luz/Secretaria de Assistência Social

Cargo: Agente Administrativo.

2005-2006 - Prefeitura Municipal de Santa Luz/ Secretaria de Assistência Social

Cargo: Gestor do Programa Bolsa Família

2007-2008 - Prefeitura Municipal de Santa Luz/ Secretaria de Assistência Social

Cargo: Secretário Municipal de Assistência Social

2008 -2011 - Prefeitura Municipal de Santa Luz/ Secretaria de Assistência Social

Cargo: Gestor do Programa Bolsa Família

2012, FATRES

Cargo: Assistente Social/Coordenador de Projetos Sociais

2012-2016

Assessoria Prefeitura Municipal de Santa Luz/ Secretaria de Assistência

Social

2012-2017

Secretário Executivo CMAS/CMDCA Prefeitura Municipal de Tucano/

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social-SETRADES

2019-2021

RUA SALUSTINO DIAS, N2 250, JARDIM LUZENSE, CEP 48.880-000 - SANTALUZ/BA

Telefone Cel. (75)-99191-1023 /e-mail: cosme.f.santos@hotmail.com QC0C23
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Consultoria e assessoría especializada - Prefeitura Municipal de Sátiro

Dias/BA- Secretaria de Assistência Social

2017-2020

Consultoria e assessoría especializada - Prefeitura Municipal de Euclides da

Cunha/BA - Secretaria de Assistência Social

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES PROFISSIONAIS

Capacitação modulo; Política de Assistência Social, (2014)

Capacitação modulo; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, (2014)

Capacitação modulo; Metodologia de Atendimento da Famílias CRAS e CREAS,

(2014)

Gestão Financeira do Sistema Único de Assistência Social, (2013)

Oficina Conselho Municipal de Assistência Social, (2013)

Oficina Gestão do SUAS e a Lógica de Aprimoramento de Gestão, (2013)

Formação de Instrutor Cadastro Único, SEDES/MDS (2012)

Gestão e Operação do Cadastro Único, Universidade Caixa (2011)

Orçamento e Financiamento da Assistência Social, UPB, (2010)

Capacitação de Entrevistadores - Novos Formulários do CadÚnico, (2010)

VI! Conferência Municipal de Assistência Social, Palestrante, (2009)

Desafios da Sociedade Contemporânea, UNOPAR (2009)

Participação de Controle Social, CEAS (2009)

Auto Gestão Direito e Cidadania. APAE Santa Luz, (2009)

VI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, Delegado, (2007)

VI Conferência Estadual Assistência Social, Delegado, (2007)

I Capacitação Técnica para implantação e implementação do CRAS, SEDES, (2007)

Organização e Método, FIEB/CAMPI, (1997)

IX Encontro Nacional do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência

Social, CONGEMAS, (2007)

● Desenvolvimento de Lideranças, FIEB/CAMPI, (1998)

● Selo UNICEF, UNICEF, (2005)

RUA SALUSTINO DIAS, N9 250, JARDIM LUZENSE, CEP 48.880-000-SANTALUZ/BA

Telefone Cel. (75)-99191-1023 /e-mail: cosme.f.santos@hotmail.com
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Relações Interpessoais, SEBRAE/BA, (2001)

ASSOCIATIVISMO, MOC, (2001)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Mediador da Conferência Municipal de Assistência Social

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social;

Conferencista, Conferência Municipal de Assistência Social em Santa Luz;

Palestrante, Auto Gestão Direito e Cidadania;

Delegado, Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Delegado, VI Conferência Estadual de Assistência Social;

Articulador do Selo UNICEF;

RUA SALUSTINO DIAS, N? 250, JARDIM LUZENSE, CEP 48.880-000-SANTALUZ/BA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
27.008.898/0001-09

MATRI2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2017

NOWe EMPRESARIAL

C FERREIRA DOS SANTOS

TiTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CS CONSULTORIA & ASSESSORIA EM GESTÃO SOCIAL

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CODIGO E OESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNO/V^AS

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R SALUSTIANO DIAS 250

MUNICÍPIO

SANTALUZ

UFBAIRRaOlSTRriO

JARDIM LUZENSE

CEP

BA48.880-000

TELEFONE

(75) 9191-1023/ (75) 3265-2655
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LPMCONTABIL(gBOL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO FIESPONSAVEL (EFR)
*****

DATADASÍTUAÇAO CADASTRAL

01/02/2017
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SfTUAÇÂO ESPEOALSITUAÇÃO ESPEOAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2(D18.

Emitido no dia 18/01/2023 às 22:34:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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V Oi
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Ccmiércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércb

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

r-i

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

O Empresário C FERREIRA DOS SANTOS estabelecido na(o) RUA SALUSTIANO DIAS,

250 , JARDIM LUZENSE, SANTALUZ, BA, CEP 48.880-000, requer a Vossa Senhoria o

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315

Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

SANTALUZ/BA, 27 de janeiro de 2017.

OSME FERREIRA DOS SANTOS
Para uso exdusivo da Jtrta Comefdai

DEFERIOO EM

xn oUNTA CCMERCiAL DO ESTADO DA BAHIA
'S -:r.RTiF'COOREr,lSlROL'^ 01/02/2017 SÜB N“ 9'/633403
JÜCtÍJpro,,jcolo -:7;5,)43L>0 0 DEr 01'C2.'2017

SsiprOí?a. 7b 1 0526C'Jtí 2

HEL.O POI<Tf.lA K/1MOS

SECRETARiO-GERAl

Requerimento: 81700000085134

nCOÜ27



PrMidéneiidt PUpúbHca

SKTvtarta d* Mkn ● Paqum EmpraM

Sacntwta dt fUcioiMliuçio t MnplHkaçia

DafMftwnmto d» RtgMro EmprMwiii ● Intefiraçio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
«

MRE DA RUAL (preenchsr tomaria aa alo erferenls a ibaO

XXXXXXXXXXXXXXXXXJOOOCXXXXXXXXXX

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. MRE OA SEDE

NOME DO EMPRESAriO (compMo »ain dDravIMins)

COSME FERREIRA DOS SANTOS

ESTADO aVlLNACaONALtOAOE

CASADOBRASILEIRA

REGIME OE 8ENS (m casado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

SEXO

MASCUUNO

(mfla)RUCOE(pai)

CATARINO JOSE DOS SANTOS I MARIA FERREIRA DOS SANTOS
OrpSo «mitsor CPF(nynero)

707,824.075-87

UFIDENTIDADE nlnaroNASaoo EM (data da nascimanto)

27/9/1973 BASSP0576636100

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçAo ● somanla am caso da menor)

NÚMERODOMiaUMX) NA (LOGRADOURO - ma. av. alc)

RUASALUSTIANO DIAS 250

cdcrooooiMcim.-
MtMAnaOMBMM''

"-"liaKrj"'

CEPBAIRRCMSISTRITOCOMPLEMENTO

48880000JARDIM LUZENSE

MUNidPIO

SANTALUZ

UF

BA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Jwta Comerdeü do Estado da Bahia.

CÓOIGODOATO jOESCRIÇtoOOATO

INSCRIÇÃO

DESCWÇÃO DO EVENTOCOOCOOOEVEMTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx080 xxxxxxxxxxxxxxx

CÓOGO DO E\CMTO descrição do eventoOESCRIÇAO DO EVENTOCÚOtGO DO EVENTO
I

XnOOOOOOOOOCOOOOOOOOOOOCOOOOOOOOOüOOOOOOOOOCXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

C FERREIRA DOS SANTOS

NÚMEROLOGRAtXXmO (rua. av. etc)

RUA SALUSTIANO DIAS 250

cdoiso oo agNcs«3.CEPBAIRRCVDISTRITOCOI«>LEMENTO

46880000JARDIM LUZENSExxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

lpmcontabi®t)ol,com.br

paIsmunicípio UF

BRASILBASANTALUZ

VALOR DO OPITAL-RS '^ALOR DO CAPITAL (por «anso)

Quinze Ml Reais15.000,00

OiOIGO DA ATMDADE ECONÍÍMICA OESCRIÇAO DO OBJETO

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO,CONSULTO RIA TÉCNICA
ESPECIFICA. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

(CNAE Fiscal}

ACvidade Princ%>al

702CM00

Atividades Secundárias

6204000

8599604

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxwxx

TWierWtHCW OI KEt ou AML DC OUTM VF h'□ATA DE INiCiO DAS ATIVIDADES

m/xK/xxxt

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

..... J
yr

NIRE artarior UF

XXX3C

FIRMA PElO EMPRES^IO (ou pelo »tTI

□ATA DA ASSINATURA TURAOOE

7^27/01/2017 ,

autenttcaçAcDEFERIDO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIFICO O REGISTRO F.M 01/02/2017 SOB N° 29105260082

>í/C£Sp,-otocolo: 17/524356-0 D£ 01/02/2017futoni de FofHSI

‘ T
/

J■ s> I .

C::^/ L^O^-Qij- I
RequerinTento Eletrônico: 8170000008S134

HÉüO poi-;te'.a ramo;;

SECRETARIÜ-Gl-RAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE

SANTALUZ
SsrfíaLuz

BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N**. 1427/2022

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(*).

Nome C.GA

3599

C.N.PJ.

27.008.898/0001-09C FERREIRA DOS SANTOS

Endereço:

Rua Salustiano Dias, 250

Bairro:

Jardim Luzense

UF:Municfpio:

SANTALUZ

CEP:

48880000 BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação; Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços .
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via Internet em:

14/09/2022

Código de Controle da Certidão:

Ceftddo VáNda atà: 13iO3/2023

11607.1427.20220914.N.39.18891

Sanlo3 Sousa
J/- fVnlA (Je r

ncoc30
Scanned with CamScanner
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C FERREIRA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.008.898/0001-09

Certidão n°: 30906161/2022

Expedição: 19/09/2022, às 07:30:59

Validade: 18/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C FERREIRA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 27.008.898/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

. bi--
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m MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

« .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVADA UNIÃO

Nome: C FERREIRA DOS SANTOS

CNPJ: 27.008.898/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <ht43://wvi/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:53:27 do dia 04/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/07/2023.

Código de controle da certidão: 3524.6087.7733.7E08
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão; 08/02/2023 07:54GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20230801996

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

27.008.898/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/02/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov .br

Válida com a apresentação conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RclCertidaoNegativa.rptPágina I de 1

n0üC33



https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega-.Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAI
r. 1

4

CAIXA ECONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.008.898/0001-09

C FERREIRA DOS SANTOS ME

R SALUSTIANO DIAS N 250 / JARDIM LUZENSE / SANTALU2 / BA /
48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2023 a 07/03/2023

Certificação Número: 2023020601502565693002

Informação obtida em 08/02/2023 07:57:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

n00C34
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ATFSTADO DE CAPACIDADE TKCMCA

Oecíaro para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica, que a

Empresa C. FERREIRA DOS SANTOS, inscrita no Cadastro Nadonaí de

Pessoa jurídica - CNPJ sob o r\^ 27.008.898/0001-09, estabelecida na Rua
Bairro; Jardim Luzense - Saníaiuz/ Bahia - 48.880-Saíustiano Dias. 250

000 prestou serviços de consultoria no período de 17/02/2021 a 09/12/2022,

conforme Contrato de Prestação de Serviço n° 051/2021 com a Prefeitura

Municipal de Monte Santo/BA, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social, para execução de SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SUAS. Os serviços de

consultoria executados compreendem atividades vinculadas ao objeto;

"Prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social afim de apresentar o

serviço técnico e especializado com a finaiidade de qualificar a gestão e

execução dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais aos padrões

estabelecidos nas normativas do SUAS", Registramos, ainda, que os serviços

executados apresentaram excelente desempenho operacional, tendo a

empresa cumprida fjelmeníe com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comerciaimente.

Monte Santo/BA. 14 de dezembro de 2022

Adrianoüias de Almeida

Secretario Municipal de Assistência Social

Múm Almeiíia
çecretárto Muokcípai

O3C^c5orV'009y202’v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS
Secretaria de Assistência Social

.w íJè
I T U R A O (P R r f

SátiroDias
£úyfO.‘

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para os devidos fins de comprovação, que a Empresa C. FERREIRA

DOS SANTOS, hscritano Cadastro Nacional de Pessoa jurídica-CNPJ sob o

n° 27.008.898/0001-09, estabelecida na Rua Salusíiano Das, n° 250 - Bairro;

Jardim Luzense - Santahjz/ Bahia - 48.880-000, prestou serviços no ano de 2020,

através do Contrato de Prestação de Serviço n° 081/2020 com a Prefeitura

Municipal de Sátiro Días/BA, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social, para execução de SERVIÇO DE CONSULTORIA EM

GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

SUA. Os serviços de consultoria executados compreendem as seguintes atividades:

Planejamento das ações na área de Assistência Social de acordo com LOAS, PNAS,

NOB/SUAS, NOB/RH, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e demais

leis e resoluções da Política de Assistência Social; Planejamento estratégico para

estruturação a Secretaria Municipal de Assistência Social redefinindo seu

organograma, com a instituição formal de áreas essenciais com as subdivisões

administrativas para regulamentação do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS; Gestão Financeira dos Recursos Federal, Estadual e Municipal no âmbito do

Sistema Único de Assistência Social, conforme a legislação vigente; Elaboração de

Plano Plurianual, Relatório de Gestão e demais Planos Municipais, em consonância

com os Planos Nacionais e Estaduais; Realização e organização de Conferências,

Fómns, Seminários, Simpósios e demais eventos técnicos; Reestruturação dos

Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS, e do Conselho Municipal da

Criança e do Adolescente - CMDCA; Prestação de contas de recursos captados do

Governo Federal e Estadual; Planejamento e SUPERVISÃO TÉCNICA para equipes

dos serviços socioassistencias da Assistência Social; Planejamento estratégico para

regulamentação do Sistema Único de Assistência Social — SUAS; Planejamento para

definição de metas para cumprimento do Pacto de Aprimoramento do SUAS.

000038
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Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram

excelente desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente

Sátiro Dias /BA, 31 dezembro de 2020.
'3

■ / [

w,'

Claudia D. Torres Alves

Secretário Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social

10003?



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS
Secretaria de Assistência Social

PSFFflTUPA O

SátíroDias
ÍSy/9/'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro para os devidos fins de comprovação, que a Empresa C. FERREIRA

DOS SANTOS, hscritano Cadastro Nacional de Pessoa jurídica-CNPJ sob o

n° 27.008.898/0001-09, estabelecida na Rua Satustiano Dias, xf 250 - Ba^:

Jardim Luzense - Saníaluz/ Bahia — 48.880-000, prestou serviços no ano de 2019,

através do Contrato de Prestação de Serviço n° 093/2019 com a Prefeitura

Municipal de Sátiro Dias/BA, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social, para execução de SERVIÇO DE CONSULTORIA EM

GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

SUA. Os serviços de consultoria executados compreendem as seguintes aíMdades:

Planejamento das ações na área de Assistência Social de acordo com LOAS, PNAS,

NOB/SUAS, NOB/RH, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e demais

leis e resoluções da Política de Assistência Social; Planejamento estratégico para

estruturação a Secretaria Municipal de Assistência Social redefinindo se»

organograma, com a instituição formal de áreas essenciais com as subdivisões

administrativas para regulamentação do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS; Gestão Financeira dos Recursos Federai, Estadual e Municipal no âmbito do

Sistema Único de Assistência Social, conforme a legislação vigente; Elaboração de

Plano Plurianual, Relatório de Gestão e demais Planos Municipais, em consonância

com os Planos Nacionais e Estaduais; Realização e organização de Conferências,

Fóruns, Seminários, Simpósios e demais eventos técnicos; Reestruturação dos

Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS, e do Conselho Municipal da

Criança e do Adolescente - CMDCA; Prestação de contas de recursos captados do

Governo Federal e Estadual; Planejamento e SUPERVISÃO TÉCNICA para eqLllpes

dos serviços socioassistencias da Assistência Social; Planejamento estratégico para

regulamentação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; Planejamento para

definição de metas para cumprimento do Pacto de Aprimoramento do SUAS.
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Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acíma referidos apresentaram

excelente desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente

L Sátiro Dias /BA, 15 de abril de 2020.
■âiLiCíj /!..	

o .
}

aí>'■ ■.
ti

Jm

Claudia D. Torres Aives

Secretário Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social

nü0033



PREFEITURA DE SANTALUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça Coronel José Leitão, n.05. Centro. CEP: 48880-000.

Telefone: (075)3265-3507. CNPJ: 13.807.870/0001-19

SANtALUZ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que o Sr. COSME FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro,

casado. Assistente Social, CRESS 8375/BA, especialista em Gestão e Elaboração de Projetos, residente

e domiciliado na Lot. Jardim Luzense, Centro, Santaluz, CEP 48.880-000, Estado da Bahia, portador da Cl.

057666100 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n®. 707.824.075-87, detém capacidade técnica para atuar

em:

Serviços de Consultoria e Assessoria de Gestão Administrativa, Gestão e Elaboração de Projetos e

Programas da Política de Assistência Social, visando assessorar as atividades da Secretaria

Municipal de Assistência Social.

O referido profissional desenvolveu nos anos de 2012-2016, com competência os serviços listados acima

na Secretaria Municipal de Santaluz, Estado da Bahia.

Os serviços foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos pré-estabelecidos

de forma ética e sigilosa, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços.

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e credibilidade dos trabalhos que nos

foram apresentados.

Santaluz, 30 de dezembro de 2016.

/ ,

il
/?

I^bfíana Grazieia do Vale Lima Nunes
Secretária de Assistência Social
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SADS^ EUCLIDES
r DA CUNHA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

EDESENVOLVIMENTO SOCIAL
ACOLHER

NOSSA GENTt É O NOSSO MAIOR ORGUlhO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins de comprovação, que a Empresa C. FERREIRA

DOS SANTOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ sob o n°

27.008.898/0001-09, estabelecida na Rua Salustiano Dias, n° 250 - Bairro; Jardim

Luzense - Santaluz/ Bahia - 48.880-000, prestou serviços no exercício de 2019 e

possui contrato vigente POR INEXIGIBILIDADE com essa Prefeitura Municipal,

através da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para

execução de SERVIÇO DE CONSULTORIA EM GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL- SUAS. CONFORME CONTRATO N° 094/2017.

Os serviços de consultoria executados compreendem as seguintes atividades;

Planejamento das ações na área de Assistência Social de acordo com LOAS, PNAS,

NOB/SUAS, NOB/RH, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e demais

leis e resoluções da Política de Assistência Social; Planejamento estratégico para

estruturação a Secretaria Municipal de Assistência Social redefinindo seu

organograma, com a instituição formal de áreas essenciais com as subdivisões

administrativas para regulamentação do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS; Gestão Financeira dos Recursos Federal, Estadual e Municipal no âmbito do

Sistema Único de Assistência Social, conforme a legislação vigente; Elaboração de

Plano Píurianual, Relatório de Gestão e demais Planos Municipais, em consonância

com os Planos Nacionais e Estaduais; Realização e organização de Conferências,

Fóruns, Seminários, Simpósios e demais eventos técnicos: Reestruturação dos

Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS, e do Conselho Municipal da

Criança e do Adolescente - CMDCA; Prestação de contas de recursos captados do

Governo Federal e Estadual; Planejamento e SUPERVISÃO TÉCNICA para equipes

dos serviços socioassistencias da Assistência Social; Planejamento estratégico para

regulamentação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; Diagnóstico

Socioterritorial; Planejamento para definição de metas para cumprimento do Pacto

de Aprimoramento do SUAS.



SADSEUCLIDE5
DA CUNHA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ACOLHER

nossa?;eme é o nosso maior orgulho

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços, acima referidos,

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Euclides da Cunha/BA, 31 de dezembro de 2019.

l.Á

Neilton Silva Rocha

Secretário Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social

nooov;!



PREFEITURA DE SANTALUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça Coronel José Leitão, n.05. Centro. 48880-000.

Telefone: (075)3265-3507. CNPJ: 13.807.870/0001-19

âANTALüz

ATESTADO DE CAPAGDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que o Sr. COSME FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro,

casado. Assistente Social, CRESS 8375/BA, especialista em Gestão e Elaboração de Projetos, residente

e domiciliado na Lot. Jardim Luzense, Centro, Santaluz, CEP 48.880-000, Estado da Bahia, portador da Cl.

057666100 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n^. 707.824.075-87, detém capacidade técnica para atuar

em;

Serviços de Consultoria e Assessoria de Gestão Administrativa, Gestão e Elaboração de Projetos e

Programas da Política de Assistência Social, visando assessorar as atividades da Secretaria

Municipal de Assistência Social.

O referido profissional desenvolveu nos anos de 2012-2016, com competência os serviços listados acima

na Secretaria Municipal de Santaluz, Estado da Bahia.

Os serviços foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos pré-estabelecidos

de forma ética e sigilosa, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços.

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a eficiência e credibilidade dos trabalhos que nos

foram apresentados.

Santaluz, 30 de dezembro de 2016.

U
í^ofían^razíeíãdo Vale Uma Nunes

Secretária de Assistência Social

n[iOC43
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

Sécreiariâ iviunicipai de Assistência Social

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATEoTANÍOS, põTâ. os 'dcvíclos íliis clc direito, o Si. COSME FERREIRA

DOS SANTOS, brasileiro, casado, Assistente Social, CRESS n” 8375/BA,

especialista em Gestão e Elaboração de Projetos, residente e domiciliado na Lot.

Jardim Luzense, Centro, Santaluz, CEP 48.880-000, Estado da Bahia, portador da

Cl. 057666100 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 707.824.075-87, atou nesse

município iiéi Secretária de Assistência Social, em cargos de dii*eção e planejamento

como: Chefe de Departamento de Assistência Social, (janeiro/2006 a

janrirn/2007) Serrerãrin Mnniripal He A<5Rj.«?têr»ria <janeirn/?.0n7 a

janeiro/2008) e Gestor do Programa Bolsa Família (janeiro/2008 a 31/08/2012)

desenvolvendo as seguintes atribuições:

Planejamento das a o de ^..ssistência Social de acordo

com LOAS, PNAS, NOB/SUAS, NOB/RH. Tipificação Nacional de Serviços

Socioassistenciais e demais leis c resoluções da Política dc Assistência Social;

Diagnóstico de Vulnerabilidade Social nas sireas de abrangências2.

dos CRAS;

Gestão Financeira dos Recursos Federal. Estadual e Municipal

no âmbito do Sistema Ünico de Assistência Social, conforme a legislação

3.

vigente:

Elaboração de Plano Plurianual. Relatório de Gestão e demais

Planos Municipais, cm consonância com os Planos Nacionais e Estaduais;

Ministração de Palestra em conferência municipal;

4.

5.

1 "1



Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
rá

Secretaria Municipal de Assistência Social
Presidiu e coordenou o Conselho Municipal de Assistência Social6.

- CMAS;

PAr^r^o Semmános7 o r»»*rror'
. . . w -- c>-»-- —

Simpósios e demais eventos técnicos;

Prestação de contas de recursos captados do Governo Federal e

n c

8.

Estadual;

SUPERVISÃO TÉCNICA para equipes de serviços da Assistência

Social de espaços públicos;

Coordenação e Gestão do Programa Bolsa Família.

9.

10.

O referido profissional, desenvolveu com competência os serviços listados

acima na Secretaria Municipal de Santaluz, Estado da Bahia. Os serviços foram

prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos pré-estabelecidos

não havendo rerl^maçAn nii nhjerãn nnantn ò nimlidadede forma êriro e «iípiIoro

dos produtos/serviços.

Atestamos ainda, que sempre foram demonstradas a eficiência e

11A o A o tt-oFioiL*nc apr^seti^ados

Santaiuz, 29 de novembro de 2012

Quitér'» Csó^Ffíro Araújo
Secretária de Assistência Social

noOOAj



SADS- SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ACOLHER

OACUNHA

woma c(s*i ro Nosit

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Dcclammos para os dex idos fins de comprovação, que a Empresa C. FERREIRA DOS

SANTOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoajurídica-CNPJ sob o n° 27.008.898/0001-

09. estabelecida na Rua Salastiano Dias. n°250-Baino: Jíuxlim Luzense-Santaluz/Baliia-48.880-000.

prestou seivãços no ano de 2017 e possui contrato vigente POR INEXIGIBILIDADE com

essa Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social, para execução de SERVIÇO DE CONSULTORIA EM

GESTÀO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SUAS.

CONFORME CONTRA 4'O N°094/2017.0s ser\ iços de consultoria exeaiUídos compieendem

as seguintes atividades: Planejamento das ações na área de Assistência Social de acordo com LO.AS,

PNAS, NOB/SU.AS, NOB/RH. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e demais leis e

resoluções da Política de A.ssistència Social; Planejamento estratégico para estruturação a Secretaria

Municipal de Assistência Social redefinindo seu organograma, com a instituição formal^ de áreas

e.ssenciais com as subdivisões administrativas para regulamentação do Sistema Único de Assistência

Social - SUAS: Gestão Financeira dos Recursos Federal. Estadual e Municipal no âmbito do Sistema

Único de .Assistência Social, conforme a legislação vigente; Elaboração de Plano Flurianual.

Relatório de Gestão e demais Planos Municipais, em consonância com os Planos Nacionais e

Estaduais; Realização e organização de Conferências. Fóruns. Seminários. Simpósios e demais

eventos técnicos; Reestruturação dos Conselhos Municipais de Assistência Social - CM.AS, e do

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDC.A; Prestação de contas de recursos

captados do Governo Federal e Estadual; Planejamento e SUPERVISÃO TÉCNICA para equipes

dos serviços socioassistencias da .Assistência Social: Planejamento estratégico para regulamentação

do Sistema Único de Assistência Social - SU.AS; Planejamento para definição de metas para

cumprimento do Pacto de .Aprimoramento do SUAS.

Registramos, ainda, que as prestações dos seniços acima referidos apresentaram bom desempenho,

operacional, tendo a empresa cumprido fielmenie com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comcrcialmcnte. até a presente data.

Euclides da Cunha/BA, 26 de março de 2018.
^ '-●o

/ ●

Neilton Siíva Rocha

Secretário Mun. de Assistência c Desenvolvimento Social

Rua Isaias Ferreira Canário. 244 - centro - Euclides da Cunha-B/\

CEP 48500-000 - Fone:(75)3271-1420 - Email: cuclidesdacunhasmas^ lioimail.com

"'üüC4ii
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PREFEITURA DE SANTALUZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praça Coronel José Leitão, n.05. Centro. CEP: 48880-000,

Telefone: (075)3265-3507. CNPJ: 13.807.870/0001-19

PÉCIARACÃO

Q

Declaranrios.que o Sr. Cosme Ferreira dos Santos, inscrito no CPF sob.o n^ 707,824.075-87 e portador do

RG de nS 05766361-00 fói presidente do Conselho Municipal de Assistência Social no período.4
0

29/10/2007 a 29/10/2009.

w

. _ Santa luz, 09 de novembro de 2009.

Q

«I

5

Quitéria^meiro de Araújo

Secretaria de Assistência Social

VISTO

I—A-Z—3
t:



PREFEITURA DE SANTALUZ
SB3iET>tRM MUNECÜML DE ASStStB>iCIA SOCIAL

Praça Coronel José Leitão, n.CB. Centro. ÍS*: 48880-000.
Telefone: (075)3265-3507. CNPJ: 13.807.870/0001-19

\Mi
reprvd

ATESTADO DE CAPAaDADETtCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fira de direito, que o Sr. Q^/|E FERi©RA DOS SANTOS, brasileiro,

casado. Assistente Social, CRESS n® 8375/BA, especialista em 6estão è Elaboração de Projetos, residente

e domiciliado na Lot Jardim Luzense, Centro, Santaluz, CEP 48.880-000, Estado da Bahia, portador da Cl.

057666100 SSP/BA, inscrito irO CPF/MF sób o n®. 707.824.075-87, detém capacidade técnica para atuar

Q

em:

^ Serviços de Consultoria e Assessoría de Gestão Administrativa, Gestão e Elaboração de Projetos e

Programas da Política de Assistêrida Sodal, visando assessorar as atividades da Secretaria

Municipal de Assistência Social.

O referido profissional desenvolveu nos anc^ ^3^-2016, com corr^tênda OS senÃços listados adma

na Secretaria Municipal de Santalu^ Estado da Bahia.

X) Os serviços foram pre5^ós;coiTi excelência> dualidade.^ dé acordo com os

de forma ética e sigilosa, não hayendo redamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços.

objetivos pré-estabeleddos^

Atestamos ainda que sempre foram demonstradas a efidênda e credibilidade dos itabalhos que nos

foram apresentados.

Santaluz, 30 de dezembro de 2016.

^,,3ii£U	
Pbrana Grazíeia do Vale lima Nunes

Secretária de Assistênda Socíai
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Prefeitura de

fT * '

GOVáRFiO OE fa.Rrr.jgfcÇÀO g DES&XtfÚlUlF.SbJTi3

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

Gabinete do Secretário

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

atestamos, pata os devidos fins de direito, que o Sr. COSME FERREIRA DOS

SANTOS, brasileiro, casado. Assistente Social, CRESS n” 8375/BA, especialista em

-^Gestão e Elaboração de Projetos, residente e domiciliado na Lot. Jardim Luzense, Centro,

Santaluz, CEP 48.88O-Q00, Estado da Bahia, portador da Cl. 057666100 SSP/BA, inscrito

no CPF/MF sob o n“, 707.824.075-87, tlindonário público municipal nessa prefeitura atua

como Secretário Executivo no Conselho Municipal de Assistência Social desenvolvendo

as seguintes atribuições:

✓
Planejar e organizar de Conferências, Fóruns, Seminários, Simpósios e demais

eventos do Conselho;.

Coordenar e supervisionar os planos de trabalho da Secretaria Executiva;

Coordenar as atividades técnico-administrativas de apoio ao CMAS;

Assessorar o CMAS nos cumprimentos de seus objetivos institucionais;

Subsidiar o CMAS na tomada de decisões previstas em lei com informações e

dados técnicos e administrativos;

Elaborar relatório anual das atividades da Secretaria Executiva;

Assessorar o CMAS nas realizações de ações com vistas ao acompanhamento da

implementação do SUAS;

✓

✓

X)

✓

✓

Praça Dr. Osvaldo Assunção, 245 - CEP. 48790^-Centro -Tucano/BA
setradestucano@hotmaa TEL: (75)3272-1997.com

A
5V

a Mc

V" VISTO

jõo/, !
C4>



V

O ^
Prefeitura de

'Ã

PAgnciPActo E'oEsoflnxwwwo

Secretaria Municipaf do Trabalho e Desenvolvimento Social

Gabinete do Secretário

o referido profissional desenvolveu com competência os serviços listados acima os

quais foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos pré-
estabelecidos de forma ética e sigilosa, não havendo reclamação ou objeção quanto á

qualidade dos produtos/serviços.

Atestamos ainda, que sempre foram demonstradas a eficiência e credibilidade dos ®
trabalhos que nos foram apresentados.

Tucano/BÁ, 30 de dezembro de 2016.
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a Santana

Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

Portaria n® 037-H/2014 .
José Nailton Res ds Santana
Socrstário Municipal do Trabalho

e Desenvotvtmento Social
Decreto n®OJ7-H/2014

Praça. Dr. Osvaldo Assunção, 245 - CEP. 48790-000 - Cemro - Tucano/BA

e-mat(: setradestucanofShotfnaií.cQm TEL.: (75) 3272-1997
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

Secretaria Municipal de Assistência Social

m

1693

ATESTADO DE CAPAC8DADE TÉCNICA

ATE^AMOS, para os devúios fins de direito, que o Sr. C

DOS SANTOS, brasileiro, casado, Assistente Social, CRESS n“ 8375/BA,

especialista em Gestão e Elaboração de Projetos, residente e domiciliado na Lot.

Jardim Lusense, Centro, Santaluz, CEP 48.880-000, Estado da Bahia, |)ortador da

Cl. 057666100 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n“. 707.824.075-87, atou nesse

município na Secretária de Assistência Social, em cargos de direção e planejamento

Chefe de Departamento de Assistência Social, (janeíro/2006 a

janeiro/2007)^ Secretário Municipal de Assistêncis- Social, (janeixo/2007 a

janeiro/2008) e Gestor do Programa Bolsa FamiUa (janeiro/2008 a 31/08/2012)

desenvolvendo as seguintes atribuições:

Q

como:

Planejamento àsi& ações na área de Assistência Social de acordo

com LOAS, PNAS, NOB/SUAS, NOB/RH, Tipificação Nacional de Serviços

Socioassistenciais e demais leis e resohições da Política de Assistência Social;

Diagnóstico de Vulnerabilidade Social nas áreas de abrangências

1.

2.
OJü

dos CRAS;

Gestão Financeira dos Recursos Federal, Estadual e Municipal

no âmbito do Sistema Ünico de Assistência Socâal, conforme a legislação

vigente;

3.

Elaboração de Hano Hmianual, Relatório de Gestão e demais

Planos Municipais, em consonância com os Planos Nacionais e Estaduais;

Ministração de Palestra em conferência municipal;

4.

5.



J -

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
Secretaria Municipal de Assistência Social

6. Presidiu e coordenou o Conselho Municipal de Assistência Social

CMAS;

7, Realização e organização de Conferências, Fóruns, Seminários,
Simpósios e demais eventos técnicos;

Prestação de contas de recursos captados do Governo Federal e
8.

Estadxxal;

9. SUPERVISÃO TÉCNICA para equipes de serviços da Assistência
Social de espaços públicos;

Coordenação e Gestão do Programa Bolsa Família.
Q10.

O referido profissional, desenvolveu com competência os serviços listados

acima na Secretaria Municipal de Santaluz, Estado da Bahia. Os serviços foram

prestados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos pré-estabelecidos

de forma, ética e sígilosa,^ não havendo reclamação ou objeção quanto ã qualidade

dos produtos/serviços-

Atestamos ainda, que sempre foram demonstradas

credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados.

a eficiência e

O-Q Santaluz, 29 de novembro de 2012

Quitéria CdnieiroÃra^jo
Secretária de Assistência Social



SADS" SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL AC@LME!^
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

i

l

I

Declaramos para os devidos fms de comprovação, que a Er^presa; C. FERREIRA DOS

SANTOS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoajurídica - CNPJ sob; ò n® 27;00?v^98/G001 -
Rua Salustianò Dias,if250-rBaino: Jardfinii Luzensé - SàrstaW Ba^:^48;880W09, estabelecida na

’

prestou serviços no ano de 2017 © possüi contrato vigente POR
Prefeitura MunicipaL atrav^ da Secretaria

corn

Munièipal de Assistência :e-/-
essa

Desenvolvimento Social, para execução

GESTÃO

CONFORME

de SERVIÇO DÉ CONSGETORIA ÈM

DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNÇIA SOCÍAE SUAS', ●

CONTRATO N®094/2017.0sserriços<fecOTi^tòria®íeciJ^f»ÇOiipÇ^®‘l£^
área de Assistência Social LOAS, Qseguintes atividades: Planejamento das ações naas

, Tipificação Nacional de Serviços SocioassjS^nçíaiç é’4êmais leis e
Política de Assistência Sociál; Planejamento estratégico: para ^trutui^o ã Secretariá

PNAS, NOB/SUAS, NOB/RH

resoluções da
instituição dè; áreasMunicipal de Assistência; Soçial. erdefinindo seu organograma,

subdivides administt^vãs para ergulamentação do: Sistema

Financeira dos R^úisos Federal, Estadual e Municipi^ no ânibjto^dp
legislação vigente; Elaboração de PlâtfeTMto^

com a
: t. CV

t

essenciais com as

Social - SUAS; Gestão

Único de Assistência Social, confòímé a
'●i>

Relatório de Gestão e demais Planos Municipais, ^ consonância com &
de Conferênciasi Fóruns, Senunáribs; .

'i

Estaduais; Realização e organização

eventos técnicos; Reestruturação

■■ti¬

dos Conselhos Mimicipais de Assistência SocmLr-;I^^S;-ê: dõ
r*

V
X

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA Prestaç^;^:|gtp:
Estadual; Hlancjamcnto e SUPERVISÃO CTCNÍCÀ para equipes

●recursos

captados do Governo Federal e

dos serviços socioassistencias da

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; Planejamento

Q
Assistência Social; Planejamento ‘

pãrãfdéfiniçd de .metas pará
t

*4

cumprimento do Pactõ.de Aprimoramento do SUAS.

Registramos, £Ünda;;^ue às .prestações dós serviços acima reféridps
operacional, tendo à empresa cumprido fielmeiitç çpm
desabone técnica e còmercialirientè, ate a preseiitè

●j
■ /-T

[àpftóéntai^ bom desérhpeiího

óbri^çõês^'hada constando que

>■8

■f

A-
.A

●a- ; isuas í.»i?
,●1

..Ai

'>}

iuclides da Cunha/BA, 26 de março dê 2018
iS.

1 ■

^oii Silva Rocha

Secretário Mun. de Assistência e Desenvolvimento Social
!

Rua Isaias Ferreira Canário, 244-centro-Euclides da Cmiba-BA _
CEP48500-000-Fone:(75)327l-1420-Email; euclidesdacunhasmas@hotniMl.coni

\

.V

0 VISTÕ

íi

cs.

I / J í..^.í

●1

.d®
K

'"i'

I
; -I

5V'



33
Salvador ● Quinta-feira
08 de fevereiro de 2007
Arw XCi ● N* 19.338

Prefeitura de Santa Luz

PURTi^UIA42ü DE 18 JANEIRO DRZ007 PORTARIA 422 DE J7 JANEIRO DE 2007

O PREFEITO MUNICIPAL DF. SANTA LUZ, Fjtado da

Hahia, no uso de suas utríbuiçOcs IcgaU c üc acurdu com a

Ici Orgânica do Município resolve,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, Estado da

Babia, no uso de soas atribuições legais c dc acordo com a

lei Orgânica do Manidpio resolve,

NOMEAR;

EXONERAR:

MARIA DAS NKVRS O. DA SILVA, brasileira, maior,
ca.satla, portador do C.P.F S92.344.á65-(I0, lotado
Secretaria dc Asstsfcncia Social, exercendo a lanção dc

Sub-Chefe do ÜC|>artamcntn dc Assistência u- CrijtHça uo

Adulescenie/ldoso. Nesta cidade, percebendo remunerações
c vantagens d<i cargo.

na

ROSIMAR DA SILVA S. REIS, brasileira, maior, casada,
C.P.F 855.980.465-04, lotado na Secrataria dc Educação,
exercendo o Cargo de Coordenadora Pedagógica, nesta
cidade, percebendo remunerações c vantagens do cargo.

Gabinete do Phefeito, 17 dc Janeiro dc 2007

JOSFX1T0 ü. DE A. JUNIOR

Presto lyiunicípal
. Gabinete do Prcrdto, 18 dc Janeiro dc 2007

JOSELITO IRjDE A. JUN IO R
Prctimtp^nunicipal

PORTARIA 423 DE 17 JANEIRO DR 2007

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, Estado di.

Bahia, no aso dc suas atribuições legais c dc ucordu com a

lei Orgánka do Mnnicípío resolve,
PORTARIA 421 DE 17 JANEIRO DE 2007

EXONERAR:O PREFF.ITO MUNICIPAL DF. SANTA LUZ, Estado da

Bahia, no uso dc suas atribuições legais c dc acordo com a

lei Orgânica do Município resolve.

COSME FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, maior,

casado, C.P.F 707.524.075-87, lotada na sccrafaria dc

Assistente social, exercendo u cargo dc chctc do
departamento dc assisl. social, nesta cidade, percebendo
remnnerações c vantagens do cargo.

FXÜNF.RAR-.

AKLEIDE do CAUMO lima, brasileini, maior,
solteira, C.P.F 886.169.595-72, lotado na Sccrataria dc

Educaçõo. exercendo o Cargo dc Coordenadora
Pedagógica, nesta cidade, percebendo remunerações c
vantagens do cargo. Gabinete do' ;ito, Í7 de Janeiro dc 2(107

JÜSFA4TO A. JUNIOR

rrerchn4fíunicipal
<(abinctc do Pi 17 de Janeiro dc 201)7

JOSF.LI/TO V>J)E A. JUNIOR
lunicipalPref^

JDTQX2SZ-:



Salvador ● Qunta4eíra
06 de fevereiro de 2007
Ano XCI*N" 19.33834 Prefeitura de Santa Luz

POHTAR1A42S D£ i7 DE JANEIRO DE 2007
PORTARIA 424 DF. 18 JANEIRO DE 2M7

O HUSFEITO MUNICIPAL OB SANTA LUZ, Estado da

BahiSi ao aso de saas atribiriç5es legais c de acordo com a

lei Orgânica do Monidpio,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ. Estado da

Babia, rto aso de suas atribtdçõcs te^ís e de acordo com a

lei Orgânica do Munic^io resolve,

■ RESOLVE:
NOMEAR:

Alt, l*. - Conoaler à ANA TERCIA LOPI^ DE

ARAÚJO. Brasãòra, maior, casada, C.P.P 606.769.655-
04, lotado no setor de Secretaria dc Governo, exercendo a

rnucSo de Aox. Administrativa uma licença sem

veodmcnto por om período dc 01 (hnm) ano a partir dc
ITJaoeini de 2007.

COSME FERREIRA DOS SANTOS, brasUnra, maior,

casado, C.P.F 707.824.075-87, lotada na sccrataria de
Assbtenie social, cxcrccodo o cargo de Sccratario dc
assbt. soctai, nesta cidade, pcrctdwndo rcmmteraçõcs c

vantagens do cargo.

Alt. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua

poblícação, rcv< as disposições em contrário.
Gabinete do PrefcUcy48 de Jaaeíro de 2007

Gabinete do Preleitm I7í<k Janeiro de 2007

JOSEUDO^ DE A. JUNIOR
PwJeW Ohnkípal

JOSEUTO^. DE A. JUNIOR
Pemcitoa^akipal

LC



'5- 't><» *rj-MItOOM» n < .{ 75il‘K U A (●OKONI-i íuní 1 } rr\n.O'-

PORTAR8A 424 l)E 18 JANEIRO OE 2007

O PREFE8TÜ MUNICIPAÍ. DE SAN1‘A LUZ, Estado da

Bahia, ao uso tle suas atribuições legais e de acordo cojo a

lei Orgânica do Município resoive,

NOMEAR:

COSM.E FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, imiun\

casado, C.P.F 707.824,075-87, lotada «a secrataria de
Assistente social, evcrceiulo o cargo

assisí. social, nesta cidade, percebendo renume^}içõt■^ e

vantagens do cango.

dc Secralario dc

Gabinelc do P\etrao, Í8 dc Janeiro de 2007

.J. DE A..

P rc^ito^ uítíc ip a \

VISTO

s / /
to '

0^ )r\



a. Diário^Oficial do^ município

I ( I

ANO. 2017 Prefeitura Municipal Euclides da Cunha-BA
DtAfaO OFICIAL DO MUNIOPiO DE EUQiDES DA CUNHA flAHlA ● PODER EXECUTIVO ● ANO. VH EDIÇÃO 00932 ● 12 DE ABRIL DE 2QI7

ESTADO DA BAHIA

ÍP)'; Prefeitura de Euclides da Cunha
Secretaria de Administração

t

n

a

Euclides da Cunha ● BA, 03 de Março de 2017. Q

■?

5

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

CNPJ N* 13.698.774/0001-80

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N** 012/2017

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO

9

Contratante: Prefeitura

- ME.

Processo Administrativo: 094/2017 Contrato 094/2017

Municipal de Euclides da Cunha Contratado: C FERREIRA DOS SANTOS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em

Gestão Social. Vigência: 03/03/2017 a 31/12/2017 Valor: RS 66.000.00 (sessenta e seis

mil reais). Dotação Orçamentária: Òrgâo 0710 - Secretaria Muntcipal de Assistência

Social. Projeto/atividade 2057 - Gestão descentralizada do Bolsa Fámília. Fonte - 0129;

Elemento de despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica-

Fundamentâção legal: art. 25. inc II, combinado com art. 13. inc. III. da lei 8.666/93.
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AgmjiJton ^vâ(Tgp!i^ dos Santos Junior
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% Centro Admimstrativo Muniopal. s/n”. Bô»tto Jeremias, EudkJes da Cunha. Estado da Bahia
CEP 48 500 - 000, Tetefax, (75) 3271 1410 - CNPJ - 13 698 774^1-80
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Sistema Ged-INDAP CeliliuiVãoAuluniútca ICP-BRASL
PM£UCLDESDACUWtA/BA DOM20ir
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Diário^Ofidal do
município

ANO. 2017 Prefeitura Municipal Euclides da Cunha~BA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA BAHSA ● PODER EXECUTIVO ● ANO VII EDIÇÃO 00932 ● 12 DE ABRIL DE 2017

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euclides da Cunha

> Secretaria de Administração

I

O

a

Euclides da Cunha - BA, 03 de Março de 2017. *D

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

CNPJ N® 13.698.774/0001-80

INEXfGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 012/2017

REPUBLICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO

U

X

Contratante: PrefeituraProcesso Administrativo: 094/2017 Contrato 094/2017

Municipal de Euclides da Cunha Contratado: C FERREIRA DOS SANTOS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em

●5UE.

●n

Gestão Social.. Vigência: 03/03/2017 a 31/12/2017 Valor: RS 66.000.00 (sessenta e seis

mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão 0710 - Secretaria Municipal de Assistência

Social; Projelo/atividade 2057 - Gestão descentralizada do Bolsa Fâmília. Fonte - 0129;

Elemento de despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica-

Fundamentação legal; art. 25. inc II. combinado com art. 13. inc. IH. da lei 8.666/93.
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Agnaitton ^vif)^lista dos Santos Junior.
PREBIDENTE CPL
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2 Centro Administrativo Mumapa!. s/n®. Bairro Jeremias. Eudides da Cunha. Estado da Bahia
CEP 48 500 - 000, Telefax. (75) 3271 1410-CNPJ-13698 774/0001-80
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Sistema Ged-INDAP C«rbftu>i;auAutaniiIi.a ICP BKASl
PM EUCLIDES DA CUI<*rA/ BA. DOM 201T
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Diárili Oficial lio Terça-feira
7 de Maio de 2019
3-Ano -N°1720

Sátiro Diasmunicípio

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS
C

3ártii~oDias
■.y....

RESUMO DE DISPENSA POR INEXIGIBiLIDADE

A Prefeitura Municipal de Sátiro Dias torna público o resumo da seguinte

dispensa por Inexigibilidade. Inexigibílidade 055/19 - Objeto: contratação
de prestação de serviços técnicos especializados em gestão de politicas
publicas do Sistema Unico de Assistência Social-SUAS, Contratada: C

FERREIRA DOS SANTOS-ME. Valor Mensal; R$ 7.500,00 (sele mil e
quinhentos reais); fundamento: Art. 25, Inc. II c/c Art. 13, Inc. III da Lei federal
8.666/93.

RESUMO DE CONTRATO N“ 093/2019

Contratante: Prefeitura Municipal de Sátiro Dias; Contratada: C FERREIRA
DOS SANTOS-ME; Valor Mensal: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos

reais). Contrato n® 093/2019, Vigência de 15/04/2019 a 15/04/2020; Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM GESTÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

SUAS , (xinforme Inexigibilidade 055/2019.

Rua Do»s de Fevereiro, n*^26 - cenUo - CEP. 48.485-000 - Sátiro Dias (BA)
CNPJ NO 13.648.480/0001^3

Tei; 75 3446 2906 e-mail: cpl.pmsdfS^maiLcom

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9CX3EJNBXBPSVJCNL2FRJWG

Esta edição encontra-se no site: www.satirodias.ba.gov.br

'1Ü0C5J



l^íário Ollciíil tio Sexta-feira

24 de Abnlde2020
3-Ano -N'»2043

Sátiro Diasmunicípio

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS3á^ii~oDÍ£iS
■.y.. .w.

RESUMO DE DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE

A Prefeitira Municipal de Sátiro Dias toma público o resiino da segiinte
dispensa por Inexigibilidade. Inexigibilidade n** 057/2020

contratação de Prestação de serviços técnicos especializados com a finalidade
de qualificar a gestão e execução dos serviços, programas e benefícios
socioassistenciais aos padrões estabelecidos nas rurmativas do SUAS.
Contratada; C FERREIRA DOS SANTOS-ME. Valor Mensal; R$ 7.500,00

(sete míl e quinhentos reais); fundamento: Ari. 25, Inc. II c/c Art. 13, Inc. III da
Lei federal 8.666/93.

Objeto:

RESUMO DE CONTRATO N® 081/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Sátiro Dias; Contratada: C FERREIRA

DOS SANTOS-ME; Valor Mensal: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Contrato n® 081/2020, Vigência de 16/04/2020 a 31/12/2020; Objeto:

Prestação de serviços técnicos especializados com a finalidade de qualificara
gestão e execução dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais aos
padrões estabelecidos nas normativas do SUAS , conforme Inexigibilidade
057/2020.

Rua Dois de Fevereiro, n°26 - centro - CEP. 48.48S-000 - Sátiro Dias (BA)

CNPJ N° 13.648.480/0001-43

Tei; 75 3446 2906 e-mail: cpl.pmsdí^gmail.com

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; PRLWIbJLHAXKSV/NA/IRVW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
■'i



Diári^Oficial do ANO 2021 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO
26 DE MARÇO DE 2021 ● ANO XI ● N“ 01975

PREFEítURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BAMUNICÍPIOrawnnngac

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
2Av. G^lúlio Vai^as-- Centip Adminístratfvo Cep: 46,88CMX» - Sàntaluz-ÈA.

Telefone: 753265-2843 VMAv^ãitalu^ba.gov.br

TERMO PÉ RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBIUDADE DE LICltAÇÃO

PROCESOT ApMlNI&TRATiyp H^ 100/2021 - INEXIGIBIL.IDADE OE LIOTAÇÃO N*’ 008/2Ò21
Xi
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A vista dos elementos c«iüdos no presente Processo dôvídamenté justificado, Cl^lDERÂNDO
C

que o

PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBÍÜOADE DE LICITAÇÃO em coifonnidade ao disposto no art 25,
INC II, compinado com o art. Í3, ínc. UI, e arL., 26,. parágrafo único, da Let .Federal 8:666 de21 de
junho de '1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas i
exigências legais, e no usò das atribuições, que. ,riié conferidas,

artigo 26 da Lei dé Lidtaçõ«; RATIFICO E HOMOLOGO
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em especial ao djspgsto ho

a INEXIQBILIDADE DE LICITAÇÃO
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Autorizo em consequência, a, procedw^se à ,contra_tação nos termos, do parecer expedido pela
Comí^ Permanente deLicitaçáò, conforme abaixo dèscrfto:
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Objeto a ser contratado: Cortrataçao de .empresa especializada

técnicos em qualificação, gestão e execução dos serviços, programas

e berwfíaas a^istenciais aos padrões estabelecidos
do SUAS.

Favorecido: C FERREIRA DOS SANTOS

Prazo de Vigência: 22/0372021 até 31/12/2021

Valor total: R$ 69.432,00 {sessenta e nove mil, quatrocentos
reais)

Fundamento Legál: art. .25. INC II, ,aft. 13, INC ili é art. 26, parágrafo único da Léi
Federal 8.666/-93.

para prestaçao de serviços
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Justincativa anexa nos autos do processo de inexlgibllidade de.lícltação n“ 008/2021.

Détérmino, ainda, que seja dada a devida publicidàde legaL

artigo 26 da Lei Federal n“ 8.666/93,
é arquivado.
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em especial à prevista ho caput do

e que, após, seja o presente expedier)te devidamente autüado
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Santaluz - BA, 22 de março de 2021tn

o

o

Arismário Barbosa Junior

Prefeito Aáunícipaf
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AUialIzaçOo diôna do sistocna
Venâo 5.<10

Inscrição: 3005 Certificação Aulomôüca ICP-BRASIL
PM SAhTTALUZ I BA. DOM 2021

Sita: wwwnl3p.org.br
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OFICIAI.

Segunda - Feira
27 de Setembro de 2021

Ano:01

Edição: 160

Prefeitura Municipal de Euciides da Cunha

N° 209/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

CNPJ N° 13.698.774/0001-80

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2021

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 158/2021 Contrato 209/2021. Contratante: Prefeitura Municipal
de Euciides da Cunha. Contratado: C FERREIRA DOS SANTOS ME. Objeto: Contratação de
empresa para execução de atividades da Segunda e Terceira Fases do Processo Seletivo
Simplificado para contratação temporária de pessoal, conforme 0 estabelecido em Edital
Republicado n° 01/2021 da Prefeitura de Euciides da Cunha/BA. Vigência: 16/09/2021 a
31/12/2021 Valor: R$ 27.657,86 (vinte e sete mil seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta
e seis centavos), pagos em parcela única. Dotação Orçamentária: Órgão: 04 - Fundo
Municipal de Assistência Social de Euciides da Cunha; Secretaria: 07 - Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social; Unidade Orçamentária: 0710 - Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social; Projeto/Atividade: 2.064 - Manutenção e Administração
de Pessoal / Serviços Técnicos - Administrativos e Encargos Gerais; Elemento da despesa:

3.3.90.39.00 - Outro Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 00 - Recursos Ordinários .
Fundamentação legal: art. 25, ínc. II, combinado com art. 13, inc. III, da lei 8.666/93.

n 7

WA^aílton Evangelista dos S^n^s Junioridente da Comissão Peima^efíte de Licitação

Prefeitura Municipal de Euciides da Cunha
Centro Administrativo S/N, Geremias
Tel:75 3271-1410

CNPJ; 13.698.774/0001-80

M.

●ft
Página 07

27 de Setembro de 2021http;//www.portaliop.org.br/prefeitura/ba/euclidesdacunha
Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 2A/08/2001, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
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Segunda-Feira
15 de Março de 2021
Ano:01

Edição: 036

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

N° 037/2021

ESL4DO DA BAHIA

Prefeitura de Euclides da Cunha

Secretaria de Administração

Euclides da Cunha - BA, 03 de Março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

CNPJ N“ 13.698.774/0001-80

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N** 006/2021

EXTRATO DO CONTRATO

Contratante: PrefeituraProcesso Administrativo: 045/2021. Contrato 037/2021.

Municipal de Euclides da Cunha. Contratado: C FERREIRA DOS SANTOS - ME. Objeto:

contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para

qualificação e Gestão Social dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais.

junto à pessoa jurídica C FERREIRA DOS SANTOS — ME, inscrita no CNPJ/MF sob n®

27.008.898/0001-09. Vigência: 03/03/2021 a 03/02/2022. Valor; R$ 110.000,00 (Cento e

dez mil reais).

Dotação Orçamentária: Unidade 0710 - Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social; 0711 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social. Atividade: 2058 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica; 2059 -

Apoio à Organização e Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadúnico IGD PBF; 2.060

- Apoio á Organização e Gestão do SUAS — IGDSUAS. 2.064 - Manutenção e

Administração de Pessoal/Serviços Técnico - Administrativo e Encargos Gerais.

Fonte - 29 Transf. FNAS/iGDPBF/IGDSUAS/00 - Recursos Ordinários.

Valor - R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).

Elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Oufros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica.

Fundamentação legal: art. 25. inc. II. combinado com art. 13, inc. III, da lei 8.666/93.

A rf. J ' ●’

Agnailton Evangelista dos San|os Junior.
PRESIDENTE CPL

m:gs

Centro Administrativo Munidpal. s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax. (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/000 1-80

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha
Centro Administrativo S/N, Geremias
Tel: 75 3271-1410

CNPJ: 13-698.774/0001-80

Página 05

15 de Março de 2021http://www.portaliop.org.br/prefeitura/ba/euclidesdacunha
Documento assinado dígitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Otaies PúUcas Snsüeira - iCP



Quarta-feira

23 de março de 2022
Ano XII ● Edição N‘’ 1935

Diário Oficial do

EXECUTIVO

-15-

Prefeitura Municipal de Santaluz - BA

EXTRATO (CONTRATO N» 068/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúllo Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.sanlaluz.ba.aov.br

Santaluz - BA, 09 de fevereiro de 2022,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPJ 807.870/0001-19

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 012/2022
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 079/2022 Contrato: 068/2022 Contratante: Município de

Santaluz - BA. Contratada: C FERREIRA DOS SANTOS. Objeto: Contratação de

empresa para prestação de serviço técnico especializado em consultoria e assessoria com

a finalidade de qualificar a execução dos serviços, programas e benefícios assistenciais do

Sistema Único de Assistência Social — SUAS. Vigência: 09/02/2022 a 31/12/2022. Valor

Global: R$ 83.318,40 (oitenta e três mil, trezentos e dezoito reais e quarenta centavos).

Dotação Orçamentária:

Categoria Econômica: Despesas correntes

Órgão: Secretaria de Assistência Social

Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 2.025, 2.026, 2.030 e 2.034

Elemento de despesa; 3.3.90.32.00

Fonte: 00, 29 e 28

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, “c" da Lei Federal 14.133/2021.

Angela Maria dos Reis Pinho

Comissão de Contratação

1

http://pmsantaluzba.im prensaoficial.org/
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

Euciides da Cunha - BA, 31 de Julho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA

CNPJ N° 13.698.774/0001-80

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2019

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 183/2019 Contrato 213/2019 — Contratada: C FERREIRA DOS

SANTOS ME Objeto: Contratação da empresa C FERREIRA DOS SANTOS ME, inscrita no
CNPJ sob o n° 27.008.898/0001-09, para prestação de serviços de planejamento técnico para

aplicação de testes e redação, coordenação, elaboração de provas , analise, e correção de
provas, incluindo todo o processo de julgamento do recurso e resultado final para atender ao
Processo de Seleção do Conselho Tutelar referente à Gestão 2020-2023, conforme Editai
Publicado n° 02/2019. com prazo de execução de 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do

contrato. Vigência: de 23/05/2019 a 23/06/2019. Valor: R$ 8.005,00 (oito mil e cinco reais).

Dotação Orçamentária:

Secretaria: 07 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Unidade: 0711 ~ Secretaria Municipal de Assistência e Social

Projeto/atividade: 2.051 Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnicos-
Administrativos e Encargos Gerais.

Fonte: 00 - Recursos Ordinários

Valor: R$ 8.005.00 (oito mil e cinco reais).

Elemento de despesa; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

A - 'jn '
ALDENCÍR LÁZARO UMA DE ANDRADE

PRESIDENTE DA CPL

Centro Administrativo Municipal, s/n“. Bairro Jeremias. Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/000 1-80

]
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DIÁRIO
Edicõo 1.298 ' Ano 12

12 de jsneiro de 2022

Página 9OFICIAL
iPrefeitura Municipal

de Monte Santo

REFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ N° 13.698.766AK»l-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBUCAÇAO

TERMO ADITIVO

N“ DO TERMO ADITIVO: 1®.

N« DO CONTRATO: 051/2021

CONTRATADA: C Ferreira dos Santos-ME

CNPJ N": 27.008.898/0001-09

ORIGEM: INEXIGIBIUDADE N® 003/2021

PROCESSO ADMIWSTRATIVO N“: 054/2021

OBJETO DO CONTRATO; corrtiatação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços de

consultoria e assessoria técnica para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência

Social, a fim de apresentar o serwço técnico e especializado com a finalidade de qualificar a gestão e

e:recução dos ser\flços, programas e benefícios sodoassistenciai s aos padrões nas normativas do

SUAS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo de wgénda e valor com contrato de prestação de serviço n®

051/2021, mediante a sua continuidade sem íntemjpção. O presente termo aditivo prorroga o contrato

originário por mais 11 (onze) meses, a contar do seu termo final do instrumento conualual

AMPARO LEGAL: O /Vmparo Juríáco Legal deste Termo Adtivo é o artigo 57, inciso II, da lei federal n®

8.666/1993, resolve ã Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO - BAHIA: SÍLVANIA SILVA MATOS

Certificação Digital: SQMGXSIS-MTR7mDH-C2LCELPC-HRlA/S4BD4

Versão ehtrõnica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasile^a^-JCP Brasil
: i
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipai de BucUdes da Cunha

Euclides da Cunha - BA, 16 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA
CNPJ N° 13.698.774/0001-80

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2020

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 108/2020. Contrato 114/2020. Contratante: Prefeitura Municipal

de Euclides da Cunha-Bahia. Contratada: C FERREIRA DOS SANTOS - ME. inscrita no CNPJ

27.008.898/0001-09. Objeto: Contratação da empresa C FERREIRA DOS SANTOS - ME,
inscrita no CNPJ 27.008.898/0001-09, para prestação de serviços de Elaboração de Projeto
técnico Social - PTS dos empreendimentos: Nossa Senhora das Graças; Nossa Senhora de
Lourdes; São Bartolomeu I; São Bartoiomeu II e São Bartolomeu III, do Programa Nacional de
Habitação Urbana (PNHU), junto a Secretaria Municipai de Assistência e Desenvolvimento
Social, em parceria com o Ministério Público do estado da Bahia. Vigência: 16/03/2020 até
31/12/2020. Valor: R$ 17.450,00 (dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais).

Dotação Orçamentária:

Órgão: 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Euclides Da Cunha
Secretaria: 07 - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
Unidade: 0713 - Fundo Municipal de Habitação

Atividade; 2.069 - Manutenção do Serviço de Acompanhamento Social do Sistema
Habitacional.

Fonte: 00

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor - R$ 17.450,00 (dezessete mil quatrocentos e cinquenta reais).
Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

/

V .AGNAILTON EVANGELISTA DOS SALTOS JUNIOR
PRESIDENTE DA CPi.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha. Estado da Bahia.
CEP; 48.500 - 000. Telefax; (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80.

!
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tOSSA C£?TE E a nosso KeXM OROX.HO

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 108/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
034/2020, À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em
conformidade ao disposto no art. 24, INC li e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta
que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E
HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2020.

Autorizo em consequência, a proceder-se á contrataçao nos termos do parecer expedido
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito;

Contratação da empresa C FERREIRA DOS SANTOS - ME,
inscrita no CNPJ 27.008.898/0001-09. para prestação de
serviços de Elaboração de Projeto técnico Social - PTS dos
empreendimentos; Nossa Senhora das Graças; Nossa
Senhora de Lourdes; São Bartolomeu I; São Baríolomeu II e
São Bartolomeu lii, do Programa Nacional de Habitação
Urbana (PNHU), junto a Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social, em parceria com o Ministério
Público do estado da Bahia.

C FERREIRA DOS SANTOS - ME.

Objeto a ser contratado;

Favorecido:

Prazo de Execução e
Vigência;

Valor Total:

16/03/2020 até 31/12/2020.

R$ 17.450,00 (dezessete mil quatrocentos e cinquenta
reais).
Art. 24, INC li, art. 26, parágrafo único da Lei Federal
8.666/93.

Fundamento Legal:

rs

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 034/2020.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no
caput do artigo 26 da Lei Federai n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente
devidamente autuado e arquivado.

Euclides da Cunha - BA, 16 de Março de 2020.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal. s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000. Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698,774/0001-80.
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UNIVERSIDÁDE VEIGA DE ALMEIDA

í RECONHECIMENTO

Portaria Min. N” 1.725 D O. 23/11M992

rUVA - UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA
C-i

o
I

o
Certificado registrado de acordo com a Resolução

CNE/CES n° 1,; de 3 de ábril de 2001 e Resolução CNE/CES
1, de'8 deJunho de 2007.

c

/

RBTOR I

Registro n.° 184Ç6 Livro n” 09 Folha n® 198

Rio de Janeiro, 13/08/ 2013

● s

Prof. ARLINDO CARDARETT VIANNA

f ■ ’
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PRÕ-REITÒRA DE PÓS-GRADUAÇÃOi *
: PESQUISA E EXTENSAO

Prõfa. MARIA BEATRIZ BALEIA DUARTE
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UNOPAR

Diploma a“ 02223 anotado no Livro n“ 001 fls 00124.

(

Ci

O

O

cAs Hssinuturiis da Rcitora c da Chanceler da Tnopar, no anverso do

diploma, sHo mediante chancela mccfinica registrada em documento
sob 0 ntümero dc Ordem 1278, do Lv, 4SI*N, à n.118, em data dc
06.08.2010, no Cartório Salinet - 4" Serventia Notarial - Lda - Pr e

microfilmado sob o miraero 332709 e registrado sob o número
242786, em data de 09.08.2010, no T Ofício de Títulos e Documentos
- Londrina - Pr.

CURSO DE GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL

Reconhecimento conforme§ único, Art.63, Portaria Normativan“

40/07 de 12/12/07, publicada no D.O.U. 13/12/07.

UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ

PRÓ-REITORIA ACADÊMICA

Divisão de Registro de Diplomas e Certífícados

Por delegação de poderes para registro de Diplomas, concedida
pela Lei 9394 de 20/12/96, artigo 48, § 1° e Resolução
CONSÜN/UNOPAR n" 058/2004, de 27/09/2004 reeditada em

17/12/2008.

Diploma registrado sob n" 83414
Folha 20801 v Processo n* 83252.

Londríi

Livro 043

7 de.novcmbro de 2010.

I

ctc Aparecida (Garcia
Divisão de Regíst/o de Diplomas e Certificados

Pro

JVl 079658
QP (



Universidade Norte do Paraná
Credenciada pelo Decreto Federal de 03 de julho de 1997.UNOPAR

/

Certificamos que

participou do Curso "DESAFIOS DA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA", realizado no
período de 04/07/2009 a 18/07/2009,com 40 (quarenta) horas dè duração, tendo obtido
100% de freqüência, conforme registros constantes em nossos, arquivos, sob N° 591813,
folha 70 livro 48 IC.R,

X)

Londrina, 25 de agosto de 2009.

® Sônia Maria Mendes França

Pró-Reitora de Extensão
Prof3 Elisa Maria de Assis

Pró-Reitora de Ensino a Distântía

O

i/3
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000^ /
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Programação

Teleaulas = 12h
Temas:

04/07

' Sociais e Responsabilidade no Contexto Atuar - Prof. Dirceu Casagrande-

1 Lettura: da informação a interpretação" - Pn3f. Celso Pagnan;

~ 1.? Brasil; economia e relação de trabalho" - Prof. Gieiton Uma;

18*^7 Interpretar; instrumentos de informação e comunicação" - Prof. Celso Pagnan;

- |’Os Desafios da Sociedade Contemporânea" - Prof. Gieiton Uma;
- "Uma Reflexão sobre Cultura e Diversidade" - Prof. Guilherme C. Bordonal.

Atividades web = 28h

O

ü

Universidade Norte do Paraná . Avenida Paris N« 675. Jardim Piza. CEP 86041-100 - Londrina - Paraná
CNPJ 75.234.583/0001-14

^ooc
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ASSUCIADOB ,v

ãò
CERTIFICAMOS que COSME FERREIRA DOS SANTOS. [RG 05766361-

00] participou do PRQGRAMA DE GAPAGITAÇÃO MODULAR PARA

SISTEMA ÚNIGO DE
MODULO 1

TEMA: Política de Assistência Social

Carga Horária: 16 horas
Dias: 26 e 27 de Junho de 2014

EQUIPE MULTIPRGFISSIQN^^^ P SUAS
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 'realizado . pela ; Empresa, Mana Pinho &

Associados, através de contrato firmado .còm a SeGretaria Municipal

de. Assistência Social dg..;;MuniCípip de .Sàntaliiz - Ba' / PROGRAMA

SáNTAÍLUZ.QUALIFIGA, pGÒI^dò; no^'^|iÍeses de junho à novembro dò

dé 2014, perfazendo unia carga hprária de participação total de

24 horas, sendoíí2 horas áula^^n^^ horas aula no Modulo
, II é :08 horas aúja no Mpduiò ÍII. ' /

i

MODULO 2

TEMA: SCFV-Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos

Carga Horária: 24 horas
Dias: 05,06 e 07 de agosto de 2014

..ano

■V
, kJ

; ^

● 1 * ■. ●

Santaluz - BA, -;30 de.:novenibro de 2014.^MODULO 3

TEMA: Metodologia de Atendimento à
Famflla-CRASeCREAS

Carga Horária: 24 horas
Dias: 10,11 e 12 de novembro de 2014

7 :7'-
'S

: ●

7
●V'-, ■u.

Empresa Mana Pinho à Associados

CNPJ 09.355.746/0001-92>

Wl/;

/)/

ManoelKa Plhtiò & Associados
CNPJ 09.356.746/0001-92

Rua.Marechàl Floriano, n® 64, Edf Emprésanál,Canela, Sala 201 - Salvador/.B^hla ...
Telefax: 71 30í9,48e!6,.y ,71.3235.5171

CEÇ:4Ò.0ÍÒ-1i0
www.mànáoihhd.ccm.br
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CERTIFICADO
H

AaODUIADUtJ

PROGRAMAÇÃO EXECUTADA
t:^kí:

Miiàtio-W^MèiSdolÒgíid^^
(CÍ^è/fiàÉÂ$) -- -
PONTO t - hiudo (Sa Família

« Família, Sociedade e Estado

● 0 Caminho para o Atendimento à Família que gere
resultados;

;>●

Objetivos dos Serviços
Fundamentos dos Serviços
Eixos estruturantes dos

Papel do Orientador Social e do Oficineiro;
Trabalho Infantil

Especifícidades do Serviço de Convivência

e Fortalecimento de Vínculos de 0 à 06 anos;

Especifícidades do Serviço de
Convivência e Fortaiecimento de Vínculos de 06 á

15 anos;

e;
■ '.j - ●j'

' :'r-: JS-

PNAS X SUAS, incluindo NOB I
o

SUAS;
o

● NOB RH, Equipe de Referência e
as competências dos Entes Federados;
● Protocolo de Gestão Integrada;
● Tipificação dos Serviços
Socíoassístencíais;
● Os benefícios no âmbito do SUAS:

o

o
● Pro^ivldade

● Prática da Escuta Ativa

● Interação e Articulação

● Fazendo 0 Diagnóstico da Família-A Arvore Das
Relações.

PONTO II - Aspactos Matocíológicoa Do Atendimento

● Metodologia de Atendimento a Família / Fluxograma;

oServIços de Proteção Básica e Serviços de Proteção
Especial;

* Bases Para a Construção de Instrumentos de Registro.
PONTO III - Avallaçào/Monltoramento

A Definição Avaliação e Monitoramento No Âmbito do
Suas;

● Conceito de Indicador e a sua Construção;

● Ensaiando a Construção de Instrumentos que subsidiem
a Elaboração de uma Poiftíca de Monitoramento

Municipal.

o

o

i.Benefíck) Eventual;

ii.Beneficio de Prestação Continuada:
li. Beneficio de Prestação Continuada

0

Na Escola.
Especifícidades do Serviço de Convivência

e Fortalecimento de Vínculos de 15 à 17 anos;

Especificidades do Serviço de Convivência

6 Fortalecimento de Vínculos para idosos;

Acompanhamento das Famílias;
. Instrumentos de trabalho;

Planejando as atividades.

o
Conceito do serviço de Habilitação

e Reabilitação da pessoa com deficiência
no âmbito do SUAS;

● Conceito de Promoção da
integração ao Mercado de Trabalho .no

campo da assistência social.

o

o

o

o

\ Ru^ ^SalvV^

www.manaplnh0.CQm.br

J
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FIEB

CIEB

CAMPI i

CERTIFICADO

A FEDERAÇÃO DAS IWDÚSTRIAS DO ESTADO DA BAWIA, ATRAVÉS DO CENTRO DÉ ASSISTÊNCIA
À MÉDIA E PEQUENA INDÚSTRIA - CAMPI

A5SOCXAÇÃO COMERCIAL, IKDUBUOAL E AGRÍCOLA 1>B SANTA LUZ

CONFERE(M) CERT8FBCADO A

COSMK FERREIRA DOS SANTOS

PARTICIPANTE DO CURSO O &M - ORGAWIZAÇAO EMÉTODOS	
NO PERÍODO DE 22 A 25/04/97 COM CARGA HORÁRIA DE 20H REALIZADO EM SANTALUZ/BA

FBEB/i
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RENATO ABREU

BMSTRUTOR:

Telefones: (07i) 247 4193/974 3048 E Tel/Faar. (071) 235 3675

CONTEÚDO PRCGRAMÂTICO

● Cultura Organizacional
● Políticas e Estratégias Competitivas
● Produtividade

a Meio Ambiente

● Segurança no Trabalho
● Renovação Permanente como Estratég^
● Fatores que levam as Organizações ao Sucesso
● Descentralização, Delegação Planejada
● Educação Permanente como Prática da Organizado.

CERTIFICADO N“

REGISTRO N“

FOLHA

o
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CAMPI

CERTIFICADO
através do centro de assistência

A FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA,

CONFERE(M): .CERTaFiCAPO A

COSaSE FERRESRA DOS SAWTOS			 			

r>nrjttTCWVOI.VIMEWTQ PE LIPERANÇAS_ — —^ “ |

^13/O^COWi CAROA:HORÂNADE:__mKEAUZADO EM [
PARTICIPANTE DO CURgft,

NG PERÍODO DE

FSEB/CAMPl
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C/}
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RENATO ABREU
ÍNSTRUTOR:

CONTEÚDO PROGRAft^ÁTÍCO

0 DdBsnvolvimeato da Visão Estratâgica
● No^s Paradigmas da Liderança
o Liderança, Comunicação e CHati^ridade
« Desempenho do Papel do Lides* Educardor
« ZdeniiHcaçêo e Desenvolvimento do Potencial Empi*eendedor e Inovador
e IdectUloa^o de Oportunidades e Eecuraos
● Desafíos ao Autodesenvoivimento

CÊRTIFÍCADO

REGISTRO 02
FOLHA N®

18705

01

J

X)

C c



bXTTTT
.ti

3;

1

■4.-
V»otj

í?-' !>

u-. Jí
J

I

È--f-' ■ ‘)à^í-ííTlT':. ^r>
\v

C^ertificamos qué

participou doXm^o de Relações Interpessoais

no município de

no período de —0J/í2- ã . 02/12

Cosme Ferreira dos Sanf0^

realizado,

Sotíta-Luz—^ —>

r

horas., com duração de
fc.i

20-
í r/' <iv -●

p.v>.
i.

. r

● VkJ*' * r:

2^àe —Dezembro de 2001-FpJra dü.^antana^ú

>b
Kí:

tX:,

í X.

-Rubvita Aíjfmz

sJcf'6W^rlu do 'fi-objHío c Açflu Social
Mistí^AguUarwlva Júnior
Su^HnCcndenlc do SlIBRAE /BAí

\/
1-

IGOVERNO
ÍFEDERAL»

●SSSSSISÍ^^.

GOVERNO
DA BAHIA
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Pla&oNoeioKiI de QuAÜfieoçio
do Thibalhador

Trabalhando om todo o Brasil'●Á'’M'P*/tÍR:b'"- Á'bJ
3,R A'B

I* SK8ETAB1A DO TRABALHO

E AÇAO social
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COSME FERREIRA DOS SAi^TOS
ertlficamos que

participou

realizado no município de

no período de

00 CURSO DE ASSOCIATIVISÍ^O

SAWTA LUZ

24
23 a 25/01 de 2001 horas., com duração de

2G01
de de01

Feira de Santana,

Ridttlva CÒrrea àe Melo Figueiredo
Secretária do Trabalho e AçSo Social

.<í> -

Naidison de Quintella Baptista
Secretário Execatho /MOC

"í-
I

J'.S/Vv

RGOVERNO^
_SlFEDERALtei ,Trabalhande em Iode o Brasil

I
1^0ryg>>

F ATeovEnfliO
DA BAHIA

asso Nscí93s! dft QusUScafSo
da Itabftlbadsr

AMPAHO AO
TUAOAUIAUOR
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Certiflcamos, para devidos fths, que COSME FERREIRA DOS SANTOS participou dá Oficina: “GESTÃO DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE

ASMSTÊNÇIA SOCIAL E A NOVA LÓGICA DE APRIMORAMENTO DE GESTÃO", realizado nos dias 20, 21 e 22 de marçó de 2013; com carga

horáriatotalde 24 heras-aulas. '

Salvador, 22 de março de 201.S
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22 DE MARÇO 201321 DE MARÇO 201320 DE MARÇO 2013

> Fundo Municipal de Assistência Social

Noções Essenciais: ,

> Tipificação dos Benefícios Socioassistenciais:

● Benefícios Eventuais;

● Benefício de Prestação Continuada;

■ Para Idoso;

■ Para Pessoa com deficiência.

> Benefício de Prestação Continuada na Escola;

> O Serviço de Habilitação e Reabilitação da

pessoa com deficiência no âmbito do SUAS;

> A Promoção da Integração ao Mercado de

Trabalho no campo da assistência social;

> Rede SUAS, incluindo o Aplicativo da

Resolução Ç^nTA^ Q4, SI^^Ü éSlSJQVEM;
> Programa Bolsa Família, a ge^o còm foco na

promoção das famílias beneficiadas.

> Dinâmica “A Dança dos Conceitos”;.

> Conceituaçãp da Assistência Social

como Política Pública;

> Conceituaçãò do SUAS como sistema

público de proteção social às pessoas;

> Tipificação dos Serviços

Socioassistenciais e o Protocolo de

Gestão Integrada;

● Fundo Municipal de Assistência Social

- Noções Essenciais:

● Pisos /Blocos de Financiamentos;

● Dinâmica “ Cadeira Quente do SUAS”.

J»

C:
CARGA HORÁRIA: 24 HORAS

r>
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Governo do Estado da Bahia

Secretaria do Trabalho e Ação Social - setras
Projeto Acsente Jovem de Desenvolvimento Social e Humanoi\AGENTE JOVEM

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que ros^c

RG. s.

do município de	

de C^acitação para Orí^itadores Sociais do Prqj^o Agente Jovem”, realizado pelo

MOa SETRAS, no período de c94 a -jõ / 2001, no CENTRO DIOCESANO

em Feira de Santana - Bahia.

- BA, CPR Orientador Social

- BA, participou do “IHEncontro

Feira <k Santana, p25 de de 2001.

OJ3

Arreio Mascarenhas
Coordenador de Capacitação

MOC

Robéiio Prates

Coordenador do Agente Jovem
SEIRAS
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Cosme Ferreira dos Santos, portador da cédula de Identidade n° 0576636100 SSP/BACertificamos que

participou do IX ENCONTRO NACIONAL DO COLEGIADO NACIONAL DE GESTORES
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, reaiizado de 21 a 23 de março de 2007, em

Saivador.

«

O GaiiclMárce
Presidente IASCON

o
OCÍNEO E APOIO:

Salvador uíc-

mjft ViOGOVERNO DAT'’

P^ofeitUfü

de Partidpacâo
PÒQuIar

eüDts ● focrawb
<● OommMvm SeOâi

Instituto ,

QDVsaio finnu.

Desenvolvimento Social
HWttírtt fto otmvolviDivite Social o CsriMIo S forno

■m
Cw

TERRA DB TOPOS NÚB
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lXjíí: rT-r ,1^&Cf 5i
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IX Conferência i^ynicipal

d® Âssisiência Social

;

●■:f

A êsstSo € 0 Fittanciamôíitfl na BfetíyoçSo do SU4S.

CerHjkado
Certificamos que Cosme Femits dos Santos, portador (a) do RG, N® 0676636100 participou da IX

Conferôncia Municipal de Assistência Social na qual foi abordado o tema: "A Gestão e o Financiamento na

Efetivação do SUAS", eralizada em 26/08/2013, com Carga Horária de f Oh {dez horas).

Santa Luz - BA, 2ô.de agosto de 2013.

t)

uS^ _

Cosme Ferreira Santos r

Presidente do CMA8
PoBanirbraziela do Vale Uma Nunes
Secretária de Assistência Social

.Av Conselho Munic^ de
Asdstônda Sodal

Secretaria Municipal de
Assistência Social

tuü?

»● o>-i ajsfi*3 <J

.y

Í.Vr

:>5 ÍV;

v£Of

-V--

* \

/
. .● '

DK TOI>OS >ÒSr li R R A

ScCTClaria dc I>cscm‘ol\Tmcmo
Social c Qwnbálc à Póbfczá

■J-' ■
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CERTIFICADO-● A>- ;

. ● -Vv

r
-.

í-

Cosme^íffente/ra Santos, portador dsi Xédula de
Identidade RG 0576636100 SSPí^;^bipou da^ yil Conférêncj^íjMuili^ipal àe
Assistência Socia! com o tema; P^rticip^ào e Controle Social no Sistema Único de
Assistência Social-SUAS. em 24/08/2009 com Carga Horária Úe 8h (oito horas).

Santa Luz - BA, 24 de agosto de 2009.

Certificamos que

í‘-

y.

i .

Quitérta Carheiro Araújo
Sec. de Assist Social

Cosme Ferréira dos Santos
Presidente dpÇMAS

\

\



GOVERNO DA

r

iV
SECRETARIA DE OESENVOLVI^SENTO

SOCIAL E COMBATE À POBREZA - SEDESTERRA DB TODOS NâS

OE(RíXr‘Ficim

Certificamos que Cosme ‘Ferreira dos Santos participou
I Capacitação técnica para implantação empíernentaçãpãp
reaãzadò nos dias 10 e 11 dejuOio, coTu cm^fíüpmã^de^

4

jpy

■Ji
í:'

Salvador, il dejuífio de 2Óq$

f

’-'X^irtíÁio\EsÍaãiàl^í^mi^dr^^
Sút^e.Gnnòa»ã Aatiri^ H:;
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Certificamos que è!o^lr?C F^tAíltifn q^S participou
da Reunião Ampliada CEAS e CMAS's, realizada em Saivador-Bahia, no dia 10 de
junho de 2015, com carga horária de 8h.

Salvador, 10 de Junho de 2015.
//

”

José Geral(Wdos Reis Santos
Presid^te do CEAS-BA

MISIO
(T-●Cj.

^CEAS/BA
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INTRODUÇÃO AO PROVIMENTO DOS SER

VIÇOS E BENEFÍCIOS SÒCIOASSISTENCIAIS
DO SUAS
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que Intégra d (^tálogodò Progremã Nàclotlál de tápaciteçló db SUAS (CAPA^ITÁSÜÀS), promòvldo péla .

Sécrétaria de J J^ça^ piraltos Humanos élMiahv^vMento^cial ém parceria cpmá UnÍvérsldádéP<^ra|:ddRecdncevo da Bahia/rea^^ :
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é atr^clõs Sodòasslstencials do SUAS (
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Mtria do Carmo

da OUvatra
SfcretArm de assistência
SOOAIDOMDS

Mlvia d« OUvalra Porelra

COORDENADORA C8RAL DO

CAPÀOTASUASNAUFRB

Carlos MmIrs

secRCTAirooE]ü$nçA.oiRErTos
HOMANOS C OESENVOlVIHENTO

SOCIAL .

OUvetra Botalho
. SECRETARIODEAVAUAtfO
ECESTSODAmroRMÁ^O

’ DOMOS

Sm
Realização

m
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r 1 MINISTÉRIO 00 .
DESENVOLVIMENTO
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CURSO - INTRODUÇÃO AO PROVIMENTO DOS SERVIÇOS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS DO SUAS

ATIVIDADE PRAHCA-4h● OescentraliZãçSo político administrativa;
- Parttclpaç3o e Controle Social;
- Centralldade na Família;

● Território como base de oi^anlzaçSo dos servi*
ços;

● Rede sodoasslstenclal; ●:

-Vigilância Sodoasslstenclal;
- Intersetorlalldade;

b) Proteções Sociais Básica e Especial: conceitos
e equipamentos de referência;
c}Tlpificação Nacional dos Serviços Socloasslsten-
clais;

d) GestSo dos Benefícios Sccioaisistenclals:

● Benefício de Prestação Continuada (BPC);
'Benefícios Eventuais;

●Transferência de Renda (Programa Bolsa Fami-

MÓDULO I - ASSISTÊNCIA SOCIAL E A GARANTIA
DOS DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS POR MEIO

DO SUAS (ZO HORAS) MÓDULO III - O SUAS NO FORTALECIMENTO DO

COMBATE À POBREZA, AOS RISCOS E ÀS VULNE-
RABILIDADES SOOAIS (B HORAS)■V

Unidade l-Zh

Unidade l~4h1. Introdução histórica e conceituai sobre a pro

teção social
2. Especificidade da Assistência Sodal no contex
to do Sistema Brasileiro de Proteção Social

(SBPS)
3. Assistência Social no campo da Seguridade

Social política de assistência social:
● Seguranças Socloasslstendals
● Pobreza;

● Vulnerabilidade Sodal e Riscos pessoais e so-

ciab por violação de direitos;
● Direitos Humanos;

- Direitos Sodais;

- Proteção Sodal.

■T-

1. Planejamento estratégico como melo de artí*
culaçlo de recursos e ações no enfrentamento
de problemas sociais complexos;
2. A Vigilância Socloassistencial no enfrentamen-
to is situações de pobreza, vulneçabllldades e
riscos sociais.

r-

UnldadeZ-Zh

lla);
1. Intersetorlalldade: Integração de esforços no
combate à pobreza, riscos e vulnerabilldades so
ciais;

2. A construção de agendas governamentais com

Intervenção articgleda e Integrada;
3.0 SUAS na integração de ações Intersetoriais
para o enfrentamento às situações de pobreza,
vulnerabilldades e riscos sociais.

f) Protocolo de Gestão Integrada ds Serviços, Be
nefícios e Transferência de Renda.

ATIVIDADE PRÁTICA-2h

Unidade 2-6h

MÓDULO If ● PROVIMENTO DOS SERVIÇOS SO-
aCASSlSTENOAIS: QUE TRABALHO É ESSE? (12
HORAS)

1. Conceitos fundamentais para a política de as
sistência social;

- Seguranças Socloasslstendals

- Pobreza;

- Vulnerabilidade Social e Riscos pessoais e so
ciais por violação de direitos;
■ Direitos Humanos;

● Direitos Sociais;

- Proteção Social. ■

> -r
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ATIVIDADE AVALIATIVA DE FINAL DE CURSO - 2hUnidade l-8h

,r 1. Características e especificidade dos processos
de trabalho relacionados à provisão dos serviços
sodoasslstenclaís;

a) Trabalho em equipes de referência;

b) Interdlsdplinaridade;
c) Dimensão ética e política do trabalho sodal;
d) Trabalho sodal com famílias;
ej Dimensão técnica da intervenção profíssionab
f) Educação permanente no SUAS.

f ●

Unidade 3-lOh

1. Bases de organização e operacionalização do
SUAS:

a) Eixos estruturantes:
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Certificamos que COSME FERREIRA DOS SANTOS, participou da JORNADA
DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA UPB, "Orçamento e Financiamento da

Assistência Social”, dias 16 e 17 de agosto de 2010, com carga horária de 16

horas, em Sálvador-BA.

Salvador, de 17 de agosto de 2010,

/!

Manoeiita Pinho

(\

Crus

ífustério do Desenvolvimento

Social MDS ''

^iao dos Municípios da Bahia
UPB

Facilitadora

União dos Municípios da Bahia
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PROGRAMAÇÃO
▼

l3íWÍ)8iTOÍO-,MAN®
08:00h - Credenciamento

09:00h ● Abertura

09:30h - Mesa I - O Município a partir da Constituição Federal de t988

Palestrante: Mana Pinho

10:45h - Intervalo - Café

I liOOh - Mesa II: A Política dc Assistência Social nos Municípios

Palestrante: Mana Pinho

12:30h-Intervalo - Almoço

09:00h - Mesa I: Orçamento da Política da Assistência Social nos municípios

Palestrante: Mana Pinho

I0:45h - Intervalo - Café

1 líOOh - Mesa II; Financiamento da Assistência Social

Pulesirante: Fernando Brandão (MDS)

I2:30h - Intervalo ' Almoço ●

I4:001i- Mesa III: Processo de Prestação dc Contas da Política de

Assistência Social na Lógica do SUAS

Palestrante: Fernando Brandão (MDS)

15:30h - Intervalo - Café

J 6;00h - Debates a esclarecimentos dc dúvidas

17:45h > Considerações Finais

18:00h - Encetramento

- TARDÈl

I4:00h - Mesa III: Tipificação Nacional dos Serviços Socioussistenciais

Palestrante: José Cms (MDS)

I5:30h - Intervalo -Café

15:45h - Mesa IV: Protocolo dc Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências

de Renda no Âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS

Palestrante: José Crus (MDS)

17:00h - Esclarecimentos de dúvidas

I7:45h - Considerações Finais

I8:00h - Encerramento do primeiro dia

UaUd òm (U

UPB . UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA BAHIA
CNPJ: !4.305.73!iy0001 -97

3* Aveaidu. a* 320 - Ccjuro Adinlnistiori^tida BaNuSnlvitdor -BA

CEP41745.005-Td»;f71)3n5-5900/5901/Fi«; (71)3115-59IS/5917
Homs Png«: u‘ww.up0.ur{|.br upb9upb.org.brO
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ASSODIADaS

CERTIFICAMOS PARÁ OS DEVIDOS FINS-DE COMPROVAÇÃO QUE O (A) SR.(A) COSME FEKREIEA DOS p
SANTOS PARTICIPOU DA OFICINA CONSELHO MUNICIPAL-DE ASSISTÊNCIA-SOCIAL ■ GMAg OCORRIDO ^
NOS DIAS 20, 21 E 22 DE NOVEMBRO DE .-2013, NO CENT|{0 DE CONVENÇÕES DO HOTEL FIESTA - ^
SALVADOR - BAHIA, COM A CARGA HORÁRIA TOTAL DE 20 HORAS AULA.

3

3

!►

3
SALVADOR ~ BA, 22 DE NOVEMBRO DE 2013. p4

<3

3

MANA PINHO & ASSOCIADOS

CNFJ.09.355.746/0001 - 92
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PROGRAMAÇÃO
Dia 20 de novembro de 2013

> O que é a Administração Pública /Quem controla a Administração Pública /Quais as modalidades de

controle existentes/ Controle social no contexto do sistqma de controle brasileiro

<3

ã<

> PNAS X SUAS X NOB SUAS-2012

■SI >
.K.' ' ' /

sV

Dia 21 de novembro de 2013 vA j
t

»
i.í': * ■V T-' ■'/' ,A;.1; ^ 'i*. > .*

>

> Tipificação dos Serviços Socioassistenciais do SUAS

> Uma idéia de funcionamento do CMAS*

o Competências e responsabilidades; E o Processo Eleitoral do Conselho:

o As Comissões Temáticas e outros.

>

í>

►

< >

í>

3

22 de novembro de 2013■t ’í
V.

O Matriz de monitoramento 1 - Acompanhamento da gestão do FMAS; .

o Matriz de Monitoramento 2 ~ Acompanhamento dos Serviços Socioassistenciais:

o Matriz de Acompanhamento 3 ~ Programa Bolsa Família

M

<

> Processo da Resolução CNAS 16

> A atuação da Secretaria Executiva:

o Competências e responsabilidades

o Redação Necessária.
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ASSOCIADOS

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS ,I>^. COMPKÓVAÇÃO QUE O (A) SR.(A) COSME FERREIRA DOS |
SANTOS PARTICIPOU DA OFTCINA GESTÃO FINANCEIRA PO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÃNCIÁ SOCIAL; ^

DE OUTUBRO DE 2013, NO CENTRO DE ^

&

M<

:í>- fcf.:

►<

<

rtF.rTSÃO AO CONTROLE OCORRIDO NOS-DIAS-23, 24 È:'25

CONVENÇÕES DO HOTEL FIESTA - SALVaM^ BAHIA, COM A CARGA HORÁRIA TOTAL DE 24 HORAS
AULA.
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SALVADORt;Baí’ 25 t)E; OUTUBRO DE 2013. ^
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PROGEAMAÇÂO _
Dia 23 de outubro de 2013á

fel É>
<4

> 0 SUAS e suas diretrizes para a eficiente consolidação.

> Introdução à Gestão Financeira

á
b

4 . h, l l'

mDia 24 de Outubro de 2013

> As inovações da NOB SUAS 2012 e do Decreto de Regulamentação do Fundo Nacional de Assistêng
Social.

> Instrumentos da Gestão Financeira do SUAS:

Assistência Social.

> Diagnóstico das Necessidades Prioritárias e Construção do Plano de Meta/Prioridades e Plano Munici
>̂

de Assistência Social.

V ;>
.írí:i f./Cs
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Orçamento da Assistência Social e Fundo Municipal<

fe
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25 de Outubro de 2013
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> Plano de Aplicação de Recursos Financeiros e Plano de Controle Orçamentário e Financeiro.

> Relatório Anual de Gestão.

> Plano de Reprogramação dos Recursos Financeiros.

> A Ação do Controle Social na Gestão Financeira do SUAS.

>
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Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
' Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

MUNICIPAL DE SANTALUZ

Santaluz - BA, 15 de fevereiro de 2023

GABINETE DO PREFEITO - AUTORIDADE COMPETENTE

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABBRTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO

A/C: Comissão de Contratação

REFERÊNCIA: Contratação de empresa, para prestação de serviço técnico especializado

em Consultoria e Assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos serviços,

programas e benefícios e programas socioassistenciais do Sistema Único de Assistência

Social - SUAS.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

solicitando contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e

encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à

indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o setor jurídico

para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal

14.133/2021.

Arisrnórío Barbosa Junior

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

QUI'' '● >
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m&l^REFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

fetiilsnutate

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 008/2023

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável,

devido ao grau de confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida

documentação suficiente para confirmação da notória especialização, como atestados de

capacidades técnicas, certificados de graduação e pós-graduação inerentes a área de

atuação, bem como de cursos técnicos condizentes com o objeto da contratação, conforme

, ”c” da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através deo artigo 74, inc.

inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame

licitatóho.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao

documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para

abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos

autos do processo em epígrafe.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através

de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas

com o objeto desta dispensa de licitação, bem como atestado a disponibilidade financeira.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que o

_ escritório contratado detém notória especialização no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica, bem como outros requisitos relacionados com suas

atividades, que permitiram atestar que a prestação de serviço é essencial e

reconhecidamente adequado ò plena satisfação do objeto pretendido, tendo ao empresa C

FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ sob n° 27.008.898/0001-09 apresentado toda

documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a solicitação da contratação estão presentes diversos

extratos de contratos do mesmo objeto desta contratação em outros municípios, todos como

valores similares (de acordo com o porte), bem como tabela da OAB, justificando assim o

Ou' n ^



iÜ^fl^EFEITURA
MiíxQuiit Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

^ Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

MUNICIPAL DE SANTALUZ

preço proposto pelo escritório a ser contratado, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei

Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os

pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que foram atendidos

todos os requisitos formais para a contratação. Sendo assim, entendemos que não há

impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da inexigibilidade de

licitação.

Santaluz- BA, 16 de fevereiro de 2023.

. Angela Maria cfós Reis Pinho

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 2

Santaluz - BA, 16 de fevereiro de 2023.

Da: Comissão de Contratação

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Contratação de empresa, para prestação de serviço técnico especializado em

Consultoria e Assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos serviços,

programas e benefícios e programas socioassistenciais do Sistema Único de Assistência

Social - SUAS.

Processo Administrativo: 039/2023

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo, o artigo 74,

Inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da

Unidade requisitante, razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para

habilitação jurídica, fiscal e trabolhista, indicação de recursos orçamentários e minuta de

contrato para devida apreciação.

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso III,

solicito que seja previamente examinada a contratação através de inexigibilidade de

licitação, com emissão Parecer Jurídico, visando a demonstração e o atendimento dos

requisitos legais exigidos, para que a autoridade superior autorize a contratação e

proceda com a devida publicidade.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ângela Maric dos Reis Pinho

Comissão de Contratação

'Ou 02



'^^^^Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

FEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° OXX/2023

Termo de Contrato de prestaçao de serviços que

entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTALUZ -

BA e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep:

48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito{a) no CPF n° 016.549.665-76, portador(a)
da Carteira de Identidade n° 1148395733, acompanhado do Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxx, o

Sr. XXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o n“ XXXXXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, n® XXX, XXXXXXXX, Bairro: XXXXXXX, CEP:

XXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXX,

portador(a) da Carteira de Identidade n° XXXXXXXX, expedida pela XXXX, e CPF n“ XXXXXXXX,
inscrita na OAB/XX sob o n° XXXX. tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°

0XX/20XX e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Inexigibilidade de licitação n° XXX/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

1.1-0 objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços xxxxxxxxxxxxxxxxx.
1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente

contrato em todas as suas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 - Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo n° XXX/2023 e

Inexigibilidade de Licitação XX/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/20XX e encerramento
em 31/12/20XX.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$	
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação;

4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;

4.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02
(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.
4.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA,

inscrita no CNPJ/MF n® 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo

Cep: 48.880-000, neste Município.

4.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que

a requerimento do interessado.

(.
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FEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
^ Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

CLÁUSULA QUINTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas

Correntes, Órgão XX.XX - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx - xxxxxxxxxxxxxxx,

Valor R$ x.xxx.xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx,

conforme disposto na Lei de meios vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arí. 124 da Lei n° 14.133 de
2021;

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato:

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO
7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
Secretaria solicitante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRlGAÇOES

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento,

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida
ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o

dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e
bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a
CONTRATADA muita de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais

penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabiliza ção civil e penal na forma da
Legislação específica;

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
9.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento

das multas aplicadas.

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em
definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei
n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à
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FEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato:

10.3

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DOS CASOSOMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III, “c” da 14.133, de 2021.
12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para que produzam os efeitos legais.

Santaluz- BA, xx de xxxxxxxde 2023.

ARISMÁRIOBARBOSAJUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

EMPRESA

CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

PROJUR - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Av. Getúiio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 vmw.santaluz.ba.gov.br

PARECER jurídico N" 042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 008/2022
EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - LEGALIDADE

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da contratação da

Empresa C FERREIRA DOS SANTOS, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos
especializados em consultoria e assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos
serviços, programas e benefícios assistenciais do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, a solicitação de contratação baseia-se no art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitações,
por ser inviável qualquer competição, a solicitação de contratação baseia-se no art. 74, inciso
III, da nova Lei de Licitações,por ser inviável qualquercompetição.

Constam no processo administrativo os seguintes documentos:

1 - documento de formalização de demanda e termo de referência;

II - estimativa de despesa;
III - pareceres técnicos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários;
V - comprovação de requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - Documentos que comprovam notória especialização e currículos dos
profissionais.

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente sobre a
apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito
administrativo.

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

II - DA FIJNDAMENTACAO

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a
exigência da celebração de contratos pela Administração Pública, procedida de licitação
pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, contudo, hipóteses em que a Licitação formal seria impossível ou frustraria a
própria consecução do interesse público, uma vez que o procedimento licitatório normal
conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Entre estas hipóteses repousam o art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitação n°
14.133/2021, onde está previsto a contratação direta por inexigibilidade, em razão de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, destacando o “patrocínio
ou defesa de causas judiciais ou administrativas”, como uma das possibilidades a se justificar
0 afastamento da regra da contratação, mediante prévio procedimento licitatório, nos
seguintes moldes:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,em especial
nos casos de: (...).

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
'Ou



§3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do

objeto do contrato.

Do exposto, observa-se que de acordo com o artigo supra, a prestação de serviços de
Assessoria e Consultoria jurídica, pode vir a ser contratado pela Administração Pública,
mediante inexigibilidade de licitação, acaso demonstrada a notória especialização do
profissional ou do escritório de advocacia. Ressaltando ainda, que a referida Lei excluiu a
expressão serviços "de caráter singular", presente no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Quanto ao Notoriamente especializado será, assim, o profissional ou empresa que,
detendo especial qualificação, desfrute de certo conceito e se diferencie, exatamente por isso,

daqueles do mesmo ramo ou segmento de atuação.

Para HELY LOPES MEIRELLES, a notória especialização "... é o reconhecimento

público da alta capacidade proifssional. Notoriedade proifssional é algo mais que
habilitação proifssional. Esta é a autorização legal para o exercício da proifssão: aquela é a
proclamação da clientela e dos colegas sobre o indiscutível valor do proifssional na sua
especialidade. Notoriedade é. em última análise, para ifns de dispensa de licitação, a fama
consagradora do proifssional no campo de sua especialidade".

Em tais circunstâncias, quando restar caracterizada a notória especialização do
prestador, pessoa física ou empresa, a contratação não demandará a realização de prévio
certame licitatório, inviabilizado pela impossibilidade de competição que diretamente resulta
da alta capacitação e do nível de qualificação daquele a quem se pretende contrata.

É o que se verifica no caso dos autos, uma vez que a prestação de serviços técnicos
especializados em consultoria e assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos
serviços e programas, é considerada de extrema importância, pois é correlacionada a todas as
necessidades da Administração Pública, pois todos os seus atos devem ser revestidos de
legalidade, a interrupção da prestação de tais serviços atrasa todos os andamentos processuais
e administrativos que podem afetar todas as demais áreas do órgão envolvido, como projetos
de recebimento de verbas públicas para educação e saúde, implementação de normatizações
ou exigências de órgãos controladores, não demandará da realização de prévio certame
licitatório, inviabilizadopela impossibilidadede competição que diretamente resulta da alta
capacitação e do nível de qualificação desta.

Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação direta de
profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em vista haver
comprovação nos autos de que a mesma é possuidora de especialização essencial e mais
adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, vez que comprova a sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, publicações, organização, equipe técnica e outros
requisitosrelacionadoscom suas atividades.

Isto porque, a assessoria a ser contratada possui notório reconhecimento e patente
currículo profissional, demonstrando ter exercido atividades similares com perfeição,
inclusivecom objetos idênticos.Neste sentido,vejamosMarçal Justen Filho:

Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, tais
como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação,

a participação cm organismos voltados à atividade especializada, o

desenvolvimento frutífero e exitoso de serviços semelhantes em outras

oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de magistério
superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láurcas, a
organização de equipe técnica e assim por diante.

Não bastasse a condição de especialista do interessado, pretendido pelo Município, a
contratação pelo Poder Público não podería ser confiada a quaisquer profissionais. Aqui
ingressa uma série de requisitos de índole subjetiva que interessa à Administração muito mais
do que uma licitação ordináriapoderíasuportar.

Destaque-se, neste particular, o elemento confiança, qualificado juridicamente.
Confiança (fidúcia) não se licita, não pode ser objeto de cotejo, disputa ou comparação, muito
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menos ser mensurada. Aliás, o Tribunal de Conta da União já se manifestou sobre o assunto,
In verbis:

Notório csnccializado .só tem lugar guando se trata dc .scrvico inédito

ou incomum. caniiz de cxieir na seleção do executor de contlanca utn

grau de subjetividade, insusceptível de ser medido pelos critérios

objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação.
(Enunciado n” 39/TCU).

Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação direta de
profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em vista haver
comprovação nos autos de que o mesmo seja possuidor de especialização indiscutivelmente
essencial e mais adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, compatível com a
necessidade administrativa.

Ademais, é importante ressaltar que que o Município não possui em seu quadro,
servidores suficientes em condições de atender a demanda descrita no objeto a ser contratado.

Esse é o entendimento do Ministro Luís Roberto Barroso, Relator na ADC n° 45, que

tramitou no Supremo Tribunal Federal, in verbis:

(...)
42. Todavia, o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de

procuradores, por si s6. não obsta a contratacao dc advogado narticular
para a nre.stacão dc um scrvico específico. É necessário, contudo, que

fique configurada a impossibilidade ou relevante inconveniência dc que a
atribuição seja exercida pelos membros da advocacia pública, e.g. em razão
da especificidade e relevância da matéria ou da deficiência da estrutura
estatal.

(.●●)

46. Portanto, os Municípios - dispondo ou não de uma procuradoria
jurídica estruturada -♦ tanto quanto as outras entidades federativas.

também podem ter a necessidade nrática de reali/ar contratação direta

de scr\'icos advocatícios.

Com efeito, para efetuar contratações através de Inexigibilidade de Licitação com
fulcro no artigo supra, a Administração deve necessariamente observar requisitos acima
descritos, bem como as exigênciaslegais para a contratação,previstas no artigo 72, e incisos
do mesmo dispositivo, que assim dispõem:

Art. 72. O proce.sso de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade c de dispensa dc licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
I ■ documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;

III - parecer juridico c pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos’*.
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com 0 compromisso a ser assumido;
V - comprovação dc que o contratado preenche os requisitos dc habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente

No caso dos autos, verifica-se que os requisitos supra foram considerados, vez que se

observa o seguinte: comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária; bem como a razão da escolha do contratado, justificativa de
preço e autorizaçãoda autoridadecompetente.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda
e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Nota-se, ainda, a razoabilidade dos gastos empreendido, vez que demonstrado nos

autos, comprovação de que os preços pactuados se encontram em consonância com aqueles
referendadosno mercado. No caso, a justificativa do preço pautar-se na demonstração dos
valores pactuados em contratações anteriores com órgãos públicos, que guardam semelhança
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nos objetos.

Do exposto, vislumbramos que o serviço descrito na Justificativa,em confrontocom a
legislação trata-se de flagrante inexigibilidade de licitação, conforme preceitua o art. 74,
inciso III, da nova Lei de Licitações.

111-CONCLUSÃO

Em face do exposto, considerando a documentação constante dos autos, especialmente
a justificativa de lavra da Secretaria solicitante, bem como os argumentos acima levantados,
manifesta-se pela possibilidade da contratação por Inexigibilidade de Licitação, uma vez
observadas as recomendações elencadas no corpo deste Parecer, nos termos do art. 74, inciso
III, da Lei de Licitação n° 14.133/2021, desde que devidamente autorizada pelo
Excelentíssimo Prefeito.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

A deliberação superior.

Santaluz-BA, 16 de fevereiro de 2023.

Leonardo da Silva Guimarães

Procurador Geral do Munícipio

Ananda Maria/Santos Ferreira

Subprocuradora Jurídica
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DECRETO MUNICIPAL (N^ 432/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZy
A\j. GgIúIío Varçjas - Centro Administrativo Cep: 48.Q80-000 - Sanialuz-BA.

Tolciíono: 75 3265-2843 www.santaiux.ba.gov.br

DECRETO MUNICIPAL N° 432 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE ERRATA NO DECRETO DE _N“
430 E ALTERA COMISSÃO DE CONTRATAÇAO
DIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Arismário Barbosa Júnior, Prefeito do Município de Santaluz-Í3A, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, altera o Decreto de 430 e:

DECRETA

Art. - Alteração do Artigo 1^ do DECRETO DE N- 430 que instituiu a Comissão

de Contratação Direta (CCD) que) atuaria nos processos de Dispensa e
Inexigibilidade de licitação do município do Santaluz/BA, nos termos da legislação
em vigor:

Art. 2° - A Comissão de Contratação Direta (CCD) que atuará nos processos do
Dispensa e Inexigibilidade de licitação do município de Santaluz/BA, nos termos da

legislação em vigor, passará a ser composta pelos nomeados abaixo, da seguinte
forma;

1. ANGELA MARA DOS REIS PINHO, cargo de PRESIDENTE;

2. JACKSON DA SILVA AVELINO, cargo do MEMBRO;

3. MAICON DA SILVA NASCIMENTO, cargo de MEMBRO;

Art. 3® - Este decreto entrará em vigor na data do sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Dô-se ciência

Publique-se,

Cumpra-se.

Santaluz-Bahia, 16 de junho de 2021.

ARISMARIO BARBOSA JUNIOR

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.QOv.br 5r8SSHQ?g3

ATO DE AUTORIZAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 039/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N® 008/2023

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos

preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo

72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, INC III, “c”, da Lei

Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os

requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, Vlll da Lei Federal

14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2023, nos termos descritos abaixo;

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa, para prestação de serviço técnico especializado
em Consultoria e Assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos

serviços, programas e benefícios e programas socioassistenciais do
Sistema Ünico de Assistência Social - SUAS.

Contratado: C FERREIRA DOS SANTOS

Prazo de Vigência: 11 (onze) meses;
Valor Total: R$90.892,78 (noventa mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta e

oito centavos).

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz- BA, 27 de fevereiro de 2023.

Ariim^cyB^SosaJunior
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.QOv.br

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 039/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 008/2023

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos

preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo
72 da Lei Federal14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74. INC III, “c”, da Lei

Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos

mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal
14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 008/2023, nos termos descritos abaixo:

Contratação de empresa, para prestação de serviço técnico especializado
Consultoria e Assessoria com a finalidade de qualificar a execução dos

serviços, programas e benefícios e programas socioassistenciais do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS.

C FERREIRA DOS SANTOS

11 (onze) meses;
R$90.892,78 (noventa mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta e oito
centavos).

Artigo 74, inciso III, “c" da Lei Federal 14.133/2021.

Objeto a ser contratado:
em

Contratado:

Prazo de Vigência:
Valor Total:

Fundamento Legal:

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Santaluz - BA, 27 de fevereiro de 2023.

Arismário Barbosa Junior

Prefeito Municipal

Av. Getúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo, Centro - CEP.: 48.880-000 - Fone 75 3265.2663 - CNPJ: 13.807.870/0001 -19
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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^ Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n®: BR 51 2017 000515-0 - INPI Documento assinado digitalmenla conforme MP n“ 2.200-2 de 24/08/2001, ICP

que institui a Infraeslrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasii. Bp»”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vcirgas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluzba.Qov.br

CONTRATO N“ 034/2023

Termo de Contrato de prestação de

serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE SANTALUZ ■ BA e a

Empresa C FERREIRA DOS SANTOS.

0 MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA, com sede na Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a)

no CNPJ sob 0 n° 13.807.870/0001-19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR,
inscrito(a) no CPF n° 016.549.665-76, acompanhado do Secretário Municipal de Assistência Social Sr. PEDRO

SANTOS DO CARMO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) n® 858.493.235-62, doravante denominado

CONTRATANTE e a pessoa juridica Empresa C FERREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
2. J8.898/0001-09, com sede na Rua Salustiano Dias, n® 250, Jardim Luzense, CEP: 48.880-000, Santaluz - BA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Cosme Ferreira dos Santos, portador(a) da
Carteira de Identidade n® 0576638100, expedida pela SSP/BA e CPF n® 707.824.075-87, tendo em vista o que consta
no Processo administrativo n° 039/2023 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Inexigibilidade de licitação n® 008/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Contratação de empresa, para prestação de serviço técnico especializado em Consultoria e Assessoria com a

finalidade de qualificar a execução dos serviços, programas e benefícios e programas socioassistenciais do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS.

Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente contrato em todas

as suas condições.

1.1.

1.2.

L. .USULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato:
Cosme Ferreira dos Santos - CRESS/BA - 8375.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, vez que
compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n® 039/2023 e inexigibilidade de licitação 008/2023.

CLAUSULA QUARTA ■ DO PRAZO

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 27/02/2023 e encerramento em 31/12/2023.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$90.892,78 (noventa mil, oitocentos e noventa e dois reais e
setenta e oito centavos):

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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5.4 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que

deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.
5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emifda em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF

n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. Getúiio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000, neste Município.

5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do
interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÔRGÀO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

FOMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FwNTE DE RECURSOS: 1500

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021;

7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

CLAUSULA OITAVA - FlSCALIZAÇAO

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria solicitante.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula
Terceira deste Instrumento.

V a hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor dos
mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediaíamente subsequente

do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim com

as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicara CONTRATADA multa de

até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21,
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica:

10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de
inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da
natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas

aplicadas.

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definiti^.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de

2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência

expressa da Administração à continuidade do contrato;
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS CASOS OMISSOS

12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

22^1, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
c, jdas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL E PUBLICAÇÃO

13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso lll, "c” da 14.133, de 2021.

13.2 - É de responsabilidade do CONTRATANTE a publicação legal do instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarcade Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

14.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam
os efeitos legais.

Santaluz - BA, 27 de fevereiro de 2023.

ARISMÀRIÓ BARBOSA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PEDRO SANTOS DO CARMO, CPF 858.493.

Secretário Municipal de Assistência Social

235-62

C FERREIRA DOS SANTOS

EMPRESA

CONTRATADA
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Santaluz - BA, 27 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPJ N° 807.870/0001-19

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 039/2023. Contrato: 034/2023. Contratante: Município de

Santaluz - BA. Contratada: C FERREIRA DOS SANTOS. Objeto: Contratação de

empresa, para prestação de serviço técnico especializado em Consultoria e Assessoria
com a finalidade de qualificar a execução dos serviços, programas e benefícios e

programas socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Vigência:
11 (onze) meses. Valor Global: R$90.892,78 (noventa mil, oitocentos e noventa e dois
reais e setenta e oito centavos). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

.

-^Angela Maria ifos Reis Pinho
Comissão de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA
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Santaluz ■ BA, 27 de fevereiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPJ N° 807.870/0001-19

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 039/2023. Contrato: 034/2023. Contratante: Município de
Santaluz - BA. Contratada: C FERREIRA DOS SANTOS. Objeto: Contratação de empresa,

para prestação de serviço técnico especializado em Consultoria e Assessoria com a finalidade
de qualificar a execução dos serviços
socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Vigência: 11 (onze)

meses. Valor Global: R$90.892,78 (noventa mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta

e oito centavos). Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 1500

programas e benefícios e programas

Fundamentação legal: artigo 74, inciso III, “c” da Lei Federal 14.133/2021.

Angela Maria dos Reis Pinho
Comissão de Contratação

75 3265.2Ó63 - CNPJ: 13.807.870/0001-19Av. Gelúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo, Centro - CEP: 48.880-000 - Fone
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